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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 121/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de cestas de alimentos compostas de 
gêneros alimentícios para serem distribuídas pela secretaria de assistência social 
e segurança da família. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 26/12/2024, às 08h30min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 512/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, e atestado médico específico, às Servidoras abaixo relacionadas. 
 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
46353-1 Franciele Teixeira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 03/12/2024 a 

31/05/2025 
35611-1 
43672-1 

Marcia do Carmo 
Lezman Duarte 

Professor do Ensino Infantil/Fundamental 
– Nível B 

02/12/2024 a 
30/05/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 06 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2024 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA COMUNIDADE VILA RURAL PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480 neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2024 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO IMPLANTAÇÃO 
E RECAPE DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE – CBUQ, DRENAGEM PLUVIAL, MEIO FIO DE SARJETA, PASSEIOS, 
ACESSIBILIDADES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.744.134/0001-41, 
situada a Rua 13 de Maio, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo Sr. MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 518.634.809-00 e portador da cédula de identidade n.º 3.519.935-7-SSP/PR. 
 
ADITIVO VALOR: R$ 268.288,24 (duzentos e sessenta e oito mil, duzentos e oitenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2024 

2º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO IMPLANTAÇÃO 
E RECAPE DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE – CBUQ, DRENAGEM PLUVIAL, MEIO FIO DE SARJETA, PASSEIOS, 
ACESSIBILIDADES E SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.744.134/0001-41, 
situada a Rua 13 de Maio, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo Sr. MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 518.634.809-00 e portador da cédula de identidade n.º 3.519.935-7-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 55.121,56 (cinquenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e cinquenta 
e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2024 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MELHORIAS 
NA COMUNIDADE BARRO PRETO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JUSTI SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
33.207.385/0001-11, situada a Rua Capitão Felix Fleury, 1200, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. CARLOS GERMANO JUSTI, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.439.049-80 e portador da cédula de identidade 
n.º 10.039.066-3-SSP/PR. 
 
PRAZO EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
944735/2023/MCIDADES/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ARILDO CLODOALDO MOREIRA TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 21.525.277/0001-08, situada a Rua São Josafat, s/n°, Centro, Prudentópolis-PR, CEP 
84.400-000, neste ato representada pelo Sr. ARILDO CLODOALDO MOREIRA,  brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 841.642.129-34 e portador da cédula de identidade 
nº 5.704.304-0-SSP/PR. 
 
PRAZO VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 084/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FONTE ATX 230W REAL  24 PINOS SATA Com 

dimensões de Largura (bruto) [m]:0.33Profundidade 
(bruto) [m]:    0.49Peso (bruto) Kg: 0.76Altura (bruto) 
[m]:    0.175 que possua no mínimo 2 conectores SATA 
e 1Pci-Ex, com Potência W (Real) de 230W do Tipo, 
ATX COM  24 pinos e Tensão de Entrada 115 ou 230V 
Manual.  

BRAZIL 
PC 

BPC-230 UN 50,00 59,5998 2.979,99 

2 1 FONTE ATX 500W REAL  24PINOS SATA Com 
dimensões de Largura (bruto) [m]:0.33Profundidade 
(bruto) [m]:    0.49Peso (bruto) [Kg]:    0.85 Altura 
(bruto) [m]:    0.175, Ventilador (cooler) 120mm, que 
possua no mínimo 3 conectores SATA e 1x-6p, com 
Potência W (Real) de 500W do Tipo     ATX COM  24 
pinos e Tensão de Entrada 115 ou 230V Manual.    

MTEK MK-
500WF 

UN 20,00 104,45 2.089,00 

6 1 HD SATA 3,5'' 3 TB 7200 RPM   HARD DISK SATA3 
COM  Capacidade de armazenamento de 3 TB do tipo 
Desktop 3,5', com rotação de 7.200 Rpm e Buffer de 
64MB.  

SEAGA
TE 

ST33000
65INS 

UN 10,00 300,00 3.000,00 

7 1  HD EXTERNO 2.5'' 1TB USB   HD EXTERNO COM 
CAPACIDADE DE 1TB USB 3.0     

WD WDBEPK
0010BB 

UN 15,00 339,9333 5.099,00 

8 1 HD SSD  120GB 2.5''   VELOCIDADE ATÉ 500MB/S 
PARA LEITURA E 350MB/S  para gravação, 
Expectativa de vida útil 1 milhão de horas MTB, 
capacidade de armazenamento 120gb 2.5'   

UP 
GAMER 

UP500 
120GB 

UN 20,00 77,95 1.559,00 

9 1 HD SSD  240GB 2.5''   VELOCIDADE ATÉ 500MB/S 
PARA LEITURA E 350MB/S  para gravação, 
Expectativa de vida útil 1 milhão de horas MTB, 
capacidade de armazenamento 240gb 2.5'   

MACRO
VIP 

MV240G
B 

UN 20,00 118,50 2.370,00 

10 1 HD SSD  480GB 2.5   LEITURA / GRAVAÇÃO DE ATÉ 
90.000 IOPS  e 35.000 IOPS, Expectativa de vida útil 1 
milhão de horas MTB, capacidade de armazenamento 
480gb 2.5'   

UP 
GAMER 

UP500 
480GB 

UN 20,00 198,95 3.979,00 

11 1 HD SSD  1TB 2.5   LEITURA / GRAVAÇÃO DE ATÉ 
90.000 IOPS  e 35.000 IOPS, Expectativa de vida útil 1 
milhão de horas MTB, capacidade de armazenamento 
1tb 2.5'  

MACRO
VIP 

MV1TB UN 20,00 359,25 7.185,00 

12 1 HD SSD  2TB 2.5   LEITURA / GRAVAÇÃO DE ATÉ 
90.000 IOPS E 35.000 IOPS , Expectativa de vida útil 1 
milhão de horas MTB, capacidade de armazenamento 
2tb 2.5   

SANDIS
K 

PLUS 2TB UN 20,00 682,50 13.650,00 

13 1 FONE DE OUVIDO COM PLUGUE:  3,5 mm Alto-falante 
dinâmico: 32 mm Resposta de frequência: 20 Hz a 20 
kHz, Sonoridade Pure Bass Controle remoto com 1 
botão e microfone Design dobrável Cabo chato que 
não embola.  

EVOLU
T 

EG308 UN 20,00 59,50 1.190,00 

14 1 TABLET DUAL CORE, 8GB, WI-FI, TELA 7, ANDROID 
Processador de no mínimo Atom Dual-Core De 1.6ghz, 

HYUND
AI 

HDT-
7433X 

UN 20,00 602,50 12.050,00 

2 
 

Sistema Operacional Android 4.2 ou superior. Tipo De 
Tela: Capacitiva Tamanho Da Tela: 734, Memória 
Flash de no mínimo 8 Gb Memória Ram mínimo 1 Gb 
Tecnologia Wi-Fi Resolução Da Câmera: Traseira 2mp 
E Frontal Vga Rotação Automática Da Tela. Gps e 
Grave Vídeos.   

15 1 MEMÓRIA 8GB 1600MHZ DDR3 CL11   Módulo de 
memória para Desktop, com capacidade de 8GB, 
Frequência de 1600Mhz, Latência CAS 11 DDR3 
Tensão: 1.35V com Temperatura de Operação: 0º C ~ 
85º C e Temperatura de Armazenagem: -55º C ~ 
+100º C que atenda as Dimensões: 133.35 x 30   

UP 
GAMER 

UP1600 UN 5,00 62,00 310,00 

16 1 MEMÓRIA 8GB 2666MHZ, DDR4 SEM ECC PARA 
DESKTOP      

UP 
GAMER 

UP2666 UN 20,00 107,00 2.140,00 

17 1 MEMÓRIA16GB 2666MHZ, DDR4 SEM ECC PARA 
DESKTOP      

MACRO
WAY 

2666MH
Z 

UN 20,00 191,75 3.835,00 

18 1 MEMORIA RAM NOTEBOOK 8GB DDR4 SDRAM 3200 
MHZ   

MACRO
WAY 

3200MH
Z 

UN 12,00 114,1667 1.370,00 

19 1 MEMÓRIA 4GB 1600MHZ DDR3   CAPACIDADE: 4GB - 
FREQUÊNCIA:  1600Mhz - Latência Cas: DDR3 - 
Tensão: 1.5V - Pinagem: 240-pin - Temperatura de 
Operação: 0º ~ 85º C - Temperatura de Armazenagem: 
-55º ~ +100º C    

MACRO
WAY 

1600MH
Z 

UN 10,00 39,00 390,00 

20 1 PLACA MAE LGA 1151 DDR3    PLACA MÃE QUE 
SUPORTE 6ª E 7ª GERAÇÃO  de processadores Core ™ 
i7 /  Core ™ i5 / Core ™ i3 / no pacote LGA1151, que 
possua no mínimo2 slot DDR4 até 32GB de 2133 MHz, 
com no mínimo 4 USB - 3.0/2.0 - 6 USB 2.0/1.1 - HDMI 
- D-Sub, LGA 1151.   

GOLIN
E 

H310M-G UN 10,00 289,00 2.890,00 

21 1 PLACA MAE LGA 1150 DDR3 / PARALELO Placa mãe 
que suporte processadores Core i7 Core i5 Core i3  
Processadores - Suporta  22 nm CPU - Suporta Turbo 
Boost Technology 2.0 Chipset: - H81 Memória: - 2 x 
DIMM, máx. 16GB, DDR3 1600 1333 1066 MHz Non-
ECC, com Arquitetura de memória Dual Canal, que 
possua gráfico integrado com Suporte de saída Multi-
VGAde DVI-D RGB, Suporte DVI-D com resolução 
mínima de 1920 x 1200 @ 60 Hz, Suporte RGB com 
mínima resolução de 1920 x 1200 @ 60 Hz.BIOS 2.7, 
ACPI 2.0a.  

UP 
GAMER 

H81M UN 10,00 172,00 1.720,00 

23 1 ADAPTADOR USB WIRELESS DUAL BAND COM 
ANTENA Com Interface USB 2.0 e Dimensões 
aproximadas de 93.5 x 26 x 11mm, tenha o Tipo de 
Antena Destacável Omni Direcional (RP-SMA) com 
ganho mínimo de 3dBi, atendas as Normas Wireless 
IEEE 802.11ac IEEE 802.11a       IEEE 802.11n IEEE 
802.11g IEEE 802.11b e Frequência 5GHz e 2.4GHz. 
Com Taxa de sinal de 5GHz 11acaté 
433Mbps(dinâmico) 11aaté 54Mbps(dinâmico), 
2.4GHz 11n até 150Mbps(dinâmico)11g até 
54Mbps(dinâmico)11b: até 11Mbps(dinâmico). 
Mínima    Sensibilidade de Recepção de 5GHz. Possua 
Certificação CE FCC RoHS.   

MERCU
SYS 

AC650 UN 30,00 76,3333 2.290,00 

25 1 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 1300 MBPS WIFI 
Interface USB 3.0Botão WPS Dimensões (L X C X A) 
3.6×1.2×0.6Pol. (92.2×29×14.6mm) Antena 
Omnidirecional, Padrões Wireless IEEE 802.11ac, IEEE 
802.11a,IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b  
Frequência 5GHz E 2.4GHz, Potência de Transmissão 
<20dBm (EIRP)     

TP-
LINK 

AC1300 UN 30,00 206,3333 6.190,00 

28 1 HUB SWITCH 24P+4G 10/100/1000 H  
HOMOLOGADO ANATEL  24 PORTAS  10 / 100Mbps 
RJ45, 4 10/100 / 1000Mbps portas RJ45 e 2 Combo 
Gigabit SFP Slots Estratégia de segurança integrada, 
incluindo 802.1Q VLAN, Port Segurança e controle de 
tempestade LAN    L2 / L3 / L4 QoS e IGMP WEB / CLI 
gestão modos, SNMP, RMON, Até 512 VLANs 
simultaneamente de 4K VLAN IDs.  

TP-
LINK 

TL-
SL2428P 

UN 10,00 1.470,00 14.700,00 

29 1 CLOUD CORE ROUTER  SEM SWITCH-CHIP COM 
PORTAS ETHERNET TOTALMENTE  independentes, 
cada uma com uma conexão direta com a CPU, 1Gbit 
compartilhada.     Combo-port -uma única interface de 
software de 1Gbit que tem duas interfaces de 
hardware - uma gaiola SFP e uma porta Gigabit 
Ethernet, RouterOS.Suporte SFP 100Mbps - suporte 
módulos de fibra 100BASE-LX / 100BASE-SX / 
100BASE-BX, módulos SFP de 1,25G padrão. Peso 

MIKRO
TIK 

CCR2004 UN 5,00 3.660,00 18.300,00 

3 
 

aproximado de 3.22kg.Freqüência nominal da CPU 1 
GHzCPU core count 9Tamanho da RAM 1 GBPortas 
Ethernet 10/100/1000 7Número de portas USB 
1Power Jack 1Tensão de entrada suportada 18 V - 56 
V, Nível de licença 6. Porta serial Cabeçalho RS232 + 
Tipo de armazenamento NAND Tamanho de 
armazenamento 128 MB Contagem de threads da CPU 
9    

30 1 CLOUD ROUTER SWITCH    SWITCH ROTEADOR DE 
NUVEM INTELIGENTE equipado com uma porta 
combinada Gigabit Ethernet / SFP e cinco SFP de 1,25 
Gbps. CPU de 400MHz e 128MB de RAM, RouterOS 
com uma licença L5 e suporte energia de 11 a 30V. 
CPU QCA8511 Contagem do núcleo da CPU 1, Portas 
Ethernet Combo 1, Nível de licença 5 PoE passivo    
Portas SFP 5, Porta serial RJ45 Tamanho da RAM 128 
MB Tamanho do armazenamento16 MB.  

MIKRO
TIK 

CRS106 UN 10,00 475,00 4.750,00 

31 1 ANTENA  5GHZ PAINEL DIRECIONÁVEL Antena Radio 
que para uso externo (Outdoor), com frequência de 
5GHz e potência de sinal de 16dBi, atenda à tecnologia 
WiFi PoE Access Point (100Mbps + AC), possua uma 
antena MIMO 2x2 para comunicação em até 120°, 
Frequência de operação de no mínimo 5150 - 5875 
MHz, Potência de saída. 25 dBm com Ganho de 16 dBi 
e Max. VSWR de 1,5:1    

UBIQUI
TI 

LITEBEA
M 

UN 5,00 438,00 2.190,00 

33 1 ROTEADOR COM FIO NIVEL 4  FREQUÊNCIA NOMINA 
l CPU 850 MHz,contagem de núcleos 1Tamanho de 
RAM 64 MB Arquitetura MIPS-BE Portas Ethernet 
10/100/1000 5PoE em SimPoE para fora Nenhuma 
Tensão de entrada suportada 6 V - V 30l Router OS 
Antena CPU QCA9531 BL3A-R-Consumo Máximo de 
Energia 2WPortas SFP 0  SFP + 0.   

MIKRO
TIK 

RB750R2 UN 10,00 329,00 3.290,00 

34 1 ROTEADOR COM FIO 880MHZ 256MB NÍVEL 4 5 
Gigabit Ethernet, SFP, CPU Dual Core 880MHz, 256MB 
de RAM, USB, microSD, RouterOS L4, suporte a 
criptografia de hardware IPsec e pacote de servidores 
The Dude, Arquitetura MMIPS CPU MT7621A 
Contagem do núcleo da CPU 2 Frequência nominal do 
CPU 880 MHz Contagem de threads da CPU 4 Nível de 
licença 4, RouterOS, PoE em 802.3af / at.   

MIKRO
TIK 

RB750GR
3 

UN 3,00 473,3333 1.420,00 

36 1 ROUTERBOARD 2GHZ 650MHZ  3PORTAS  Ethernet 
10/100/1000 802.11b 802.11g 802.11n Ganho da 
antena 1,5 CPU QCA9533 Contagem do núcleo da CPU 
1 Frequência nominal da CPU 650 MHz Nível de 
licença 4 Número de correntes 2, Router OS Tamanho 
da RAM 32 MB Tamanho do armazenamento 16 MB 
INSTANTÂNEO Tensão de entrada suportada: 5 V - 5 V 
Modelo de chip sem fio: QCA9533 Padrões sem fio: 
802.11b / g / n.    

MIKRO
TIK 

RB941 UN 30,00 342,6667 10.280,00 

39 1 G-BIC SFP S-3553LC20D PAR DE MODULOS Par S-
35/53LC20D de módulos SFP, S-35LC20D + S-
53LC20D, Unidades testadas e compatível com 
RB2011LS, RB2011LS-IN, RB2011UAS-IN, 
RB2011UAS-RM, RB2011UAS-2HnD, RB2011UAS-
2HnD-IN, CCR1016-12G-BU, CCR1016-12G e 12G-
CCR1036-4S.   

MIKRO
TIK 

3553LC2
0D 

UN 10,00 535,00 5.350,00 

40 1 G-BIC SFP S+31DLC10D SM DUPLEX  comprimento de 
onda de 1310nm Distância 10KM modo de SM  Taxa 
de dados de 10 Gbit Conector duplo LC Formato SFP +   

MIKRO
TIK 

31DLC10
D 

UN 10,00 132,00 1.320,00 

41 1 ATENUADOR SC-APC FIXO 05DB   APC JZ-20001 UN 20,00 34,00 680,00 
42 1 BANDEJA CAIXA EMENDA 12 CORES 10X15,8X1,3CM 

JZ-8021    
IBS JZ-8021 UN 10,00 40,00 400,00 

43 1 CONECTOR RAPIDO SC-UPC BLUE HIGH  JZ-1906    FLY JZ-1906 UN 50,00 12,40 620,00 
44 1 CONVERSOR DE MEDIA  10/100/1000M  1PORT SFP     TP-

LINK 
MC220L UN 10,00 94,00 940,00 

45 1 PATCH CORD LC-UPC SINGLE MODE 3.0MM 3M   FLY LC-UPC UN 30,00 12,6667 380,00 
46 1 PATCH CORD LC-UPC  SINGLE MODE DUPLEX 3.0MM 

2M     
FLY LC-UPC UN 15,00 16,6667 250,00 

47 1 SPLITTER 1*16 0.9MM 1.5M SC-UPC PLC     FLY 1*16 UN 2,00 90,00 180,00 
50 1 CONECTOR RJ45  PLUG MODULAR RJ-45  Para Cabo 

De Rede Cat5 8X8, Pacote com 100 unidades. 
EXBOM RJ45 UN 10,00 19,50 195,00 

52 1 NOBREAK 600VA NOVO PADRÃO ABNT NOB   
Nobreak mínimo 600 va, bivolt,4 tomadas 2p+t, 
correção de tensão de saída, circuito desmagnetizador, 
filtro de linha e alarme sonoro  

TS 
SHARA 

600VA UN 10,00 460,00 4.600,00 
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53 1 NOBREAK 1500VA NOVO PADRÃO  ABNT NOB  Que 

em sua especificação 3 em 1 (Nobreak + Estabilizador 
+ Filtro de Linha), totalmente micro processado; Com 
plugue e tomadas nova norma - NBR14136;com 6 
níveis de proteção contra surtos de tensão, subtensão, 
sobretensão, proteção total contra curto-circuito 
(modo rede e modo inversor), proteção contra 
descarga total da bateria, Bivolt, com potência - 
1500VA;Com 2 baterias seladas; com no mínimo 4 
tomadas elétricas - nova norma; Auto teste na partida; 
Com borne para conexão de bateria externa;     

TS 
SHARA 

1500VA UN 15,00 1.020,00 15.300,00 

54 1 MINI MOUSE OPTICO MINI MOUSE OPTICO PARA 
NOTEBOOK RETRÁTIL com resolução mínima 800dpi   

MULTI
LASER 

OFFICE UN 20,00 29,50 590,00 

60 1 CAIXA DE SOM PORTÁTIL - PEQUENA 
CARACTERÍSTICAS  - Potência mínima: 4,2 W RMS. - 
Alimentação: bataria recarregável energia elétrica - 
Frequência: 110 Hz a 20kHz - Compatibilidade: 
Android, iOS e Windows Phone (possível realizar 
atualização) - Conectividade: bluetooth 5.1 - 
Dimensões mínimas (AxLxP): 7,5x8,7x4.1 cm - Peso: 
210g.  

XTREM
E 

4.2 UN 10,00 219,00 2.190,00 

61 1 CAIXA DE SOM POTÊNCIA DE SAÍDA  160 W RMS, 
Resposta de Frequência Dinâmica 45Hz - 20KHz (-
6dB), Dimensões 29.5 cm x 56.8 cm x 30.0 cm, 10.84 
kg, Perfis bluetooth A2DP 1.3, AVRCP 1.6, Faixa de 
frequência do emissor bluetooth 2.4 GHz - 2.4835 GHz, 
Bluetooth, Potência de emissão de bluetooth = 15 dBm 
(EIRP), Bluetooth 5.1, Cabo carregador, show de luzes, 
à prov de respingos d’água, Wireless, bateria 
recarregável de 2.500 mAh, classificação IPx4, entrada 
auxiliar de 3,5 mm, microfone/guitarra/violão, porta 
USB.  

JBL PARTYBO
X110 

UN 1,00 2.170,00 2.170,00 

65 1 PENDRIVE 64GB PEN  VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS 15MB/S ConexõesUSB 
2.0   

SANDIS
K 

64GB UN 30,00 28,6667 860,00 

66 1 PENDRIVE 128GB PEN  VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS  15MB/sConexõesUSB 
2.0   

SANDIS
K 

128GB UN 30,00 47,6667 1.430,00 

68 1 MONITOR21.5'' LED HDMI  MONITOR COM TAMANHO 
DE TELA  21,5"Tipo LED IPS com Resolução mínima 
de 1920X1080 e Tempo de Resposta de 
5ms.Brilho250 CD/m2 Contraste 5.000.000:1. Atenda 
às necessidades de conexões: 01 DVI, 01 VGA,01 
HDMI, com tipo de Fonte Externa.   

SOYO SM215L0
1 

UN 5,00 600,00 3.000,00 

69 1 MONITOR 24'' LED HDMI   Monitor com tamanho de 
tela 24"Tipo LED IPS com Resolução mínima de 
1920X1080 e Tempo de Resposta de 5ms.Brilho250 
CD/m2 Contraste 5.000.000:1. Atenda às necessidades 
de conexões: 01 DSUB, 01 HDMI, com tipo de Fonte 
Externa. Taxa de Atualização 75 Mhz.   

3GREE
N 

M24BFH
D 

UN 10,00 750,00 7.500,00 

70 1 MONITOR FULL HD, HDMI, VGA 60HZ, DE NO MÍNIMO 
22  POLEGADAS, NA COR PRETA, COM TIPO DE 
PAINEL EM VA, CURVATURA DA TELA FLAT E BRILHO 
DE NO MÍNIMO 250 CD/M, RESOLUCÃO DE 1,920 X 
1,080, PROPORÇÃO DA TELA 16:09, COM TEMPO DE 
RESPOSTA DE NO MÍNIMO 5GTG E TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO MAX 60HZ E SUPORTE DE CORES MAX 
16.7M. DEVE CONTER ENTRADA DE SINAL D-SUB, 
HDMI, RECURSOS DE EYE SAVER MODE E FLICKER 
FREE, CERTIFICAÇÃO WINDOWS 10 DESIGN, 
ROTAÇÃO ESQUERDA/DIREITA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO AC 100-240V, COM ADAPTADOR 
EXTERNO ACESSÓRIOS CABOS: HDMI   

LG 22MP410
-B 

UN 30,00 696,6667 20.900,00 

73 1 ADAPTADOR TOMADAS PADRÃO NOVO ANTIGO 
MODELO  T  Adaptador Triplo Novo Padrão ABNT De 
Tomada em conformidade com a norma NBR 14136.3 
para 2 pinos. Compatível também com as tomadas 
antigas triplas ou duplas redondas ou chatas e atende 
aos pinos tipo faca triplo com terra.   

ELETR
O 

3 
TOMADA
S 

UN 30,00 7,00 210,00 

75 1 CABO HDMI FULLHD 4K CABO HDMI 1.4 3D 4K  FULL 
HD ETHERNET Com Filtro 3 Metros Preto.  

PIX 4K UN 20,00 25,00 500,00 

76 1 CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK  
AUTOMATICA  Fonte Universal Automática Para 
Notebook Com Plug Novo Padrão Brasileiro (Três 
Pinos). Compatível Com Diversos Modelos Das Marcas: 
Toshiba ,Ibm, Lenovo, Sony , Compaq, Hp , Acer . 

POWER UNIVERS
AL 

UN 30,00 66,6667 2.000,00 
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Samsung , Dell, Com 8 Pontas Adaptadoras . Proteção 
Contra Sobrecarga E Proteção Contra Curto Circuito     

79 1 COMPUTADOR 12 GERAÇÃO 12 NÚCLEOS   
Computador com Processador de no mínimo decima 
segunda geração com 2.10Ghz com 12 núcleos, 20 
Threads, Cache 25MB e Frequência turbo máx 3.0 
4.90ghz sem GPU Integrada Com memória RAM 
instalada de no mínimo 32gb modelo DDR5 com 
frequência de 6000hz. Disco SSD com capacidade de 
armazenamento de no mínimo 1TB M2 NMVE. Placa 
mãe FCLGA 1700 com Suporte a 12 Geração de 
processadores e atenda ao requisito mínimo quanto a 
slots para memória de 2 Slots padrão Dimm DDR5, 
suportando a Máxima Capacidade De Memória Do 
Sistema de 64gb, VGA, SOM e Rede Gigalan Integrados. 
PLACA DE VIDEO 4GB GDDR6 128-BIT PCi-e 16x, 
Fonte de no mínimo 500w real. Com Teclado Usb 
padrão ABNT2 e Mouse USB de no Mínimo 800dpi.  

NTC INTEL UN 15,00 4.566,66
67 

68.500,00 

83 1 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 750MBPS   
Roteador sem fio - switch de 4 portas (integrado), 1 
WAN Banda de frequência 2,4 GHz / 5 GHz, Protocolo 
de link de dados Ethernet, Fast Ethernet, IEEE 
802.11b, IEEE 802.11a, IEEE 802.11g, IEEE 802.11n, 
IEEE 802.11ac, Com 3 antenas externas combinadas  

MULTI
LASER 

RE085 UN 20,00 152,50 3.050,00 

84 1 TELEFONE COM FIO X1 IP LINHA SIP LCD        GRAND
STREA
M 

GXP1610 UN 150,00 292,6667 43.900,01 

85 1 TV 49''  COM CONTROLE REMOTO, CONVERSOR PARA 
TV  digital integrado, Wi-Fi integrado, Tecnologia da 
tela LED, Características Gerais : Imagem Resolução 
Ultra HD 4K, Upscaler 4K HDR Ativo, Audio: O DST 
Virtual: X Sound Sync, SMART TV, Smart TV WebOS 
DESIN Ultra Slim. Imagem: Formato da Tela : 16:9     
HDR Ativo, HDR 10 e HLG Ultra Luminancia. Áudio: 
Sistema de som: 2.0Ch Ultra Surrond, Modo Smart 
Sound. Desing Cor da Tv: Havana Brown, Cor da borda 
Havana Brown , Timer OffSim, Sistema Operacional 
WebOS Entrada USB 2 Entrada HDMI 2.0, 2 entradas 
USB, 1 entrada RF para tv aberta , 1 entrada para tv a 
cabo, 1 entrada AV/ vídeo componente, 1 saída digital 
óptica 1 entrada LAN RJ 45.      

HYE HYE50AT
UH 

UN 2,00 2.400,00 4.800,00 

86 1 TV DE NO MÍNIMO 65 POLEGADAS TIPO SMART,  COM 
CONTROLE REMOTO, MANUAL DO USUÁRIO E CABO 
DE FORÇA. COM RESOLUÇÃO UHD 4K, COM 
ESPELHAMENTO DO SMARTPHONE PARA TV, 
COMUNICAÇÃO POR VÍDEO, CONECTIVIDADE WI-FI, 
BLUETOOTH,), TRANSMISSÃO DIGITAL, 
SINTONIZADOR ANALÓGICO, DATA BROADCASTING. 
COM ENTRADA HDMI, USB, ETHERNET, SAÍDA DE 
ÁUDIO DIGITAL. COM BUSCA AUTOMÁTICA DE 
CANAIS, LEGENDA, CONNECT SHARE (HDD), 
CONNECTSHARE (USB 2.0), EPG, BT HID INTEGRADO, 
COMPATÍVEL COM HID USB, SUPORTE IPV6, MBR 
SUPPORT, SENSOR ECOLÓGICO, ECONOMIA DE 
ENERGIA AUTOMÁTICA, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. COM SUPORTE TIPO PÉS E VOLTAGEM 
BIVOLT.  

HYE HYE65NT
UT 

UN 12,00 3.500,00 42.000,00 

87 1 SUPORTE DE TV DE PAREDE TRIARTICULADO PARA 
TELEVISÕES DE 23 A 55 POLEGADAS, ATÉ 35KG, 
ESTRUTURA AÇO CARBONO E REVESTIDO COM 
PINTURA EPÓXI, ACOMPANHA BUCHA E PARAFUSOS 
PARA INSTALAÇÃO.   

CONNE
CT 

TRIARTI
CULADO 

UN 20,00 80,00 1.600,00 

88 1 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 300MBPS 
Interface de 4 portas LAN 10/100Mbps- 1 porta WAN 
10/100Mbps- 1 porta USB 2.0 com Botão 
WPS/Restaurar e Ligar/Desligar Wireless Botão 
Ligar/Desligar Fonte de alimentação externa- 12VDC 
/1ª Frequência- 2.4GHz,Supra o requisito de Tipo de 
WANIP Dinâmico/IP Estático/PPPoE/PPTP 
(Acessoduplo) /L2TP (Acesso duplo) /BigPondDHCP- 
Servidor, Cliente, Possua Certificação- CE, FCC, RoHS    

XIAOMI AC1200 UN 10,00 129,00 1.290,00 

89 1 MOUSE PAD ERGONÔMICO DENTRO DAS NORMAS 
NR17 cor preto, base antiderrapante, Dimensões 
(Altura x Largura x Profundidade): 2,2 x 24 x 21 cm; 
compatível com todos os tipos de mouse    

RELIZA COMFOR
T 

UN 50,00 25,40 1.270,00 

92 1 PLASTIFICADORA E REFILADORA COM CORTADOR 
DE CANTO ARREDONDADO.  SERVE PARA: 

MAZZI
LI 

230E UN 3,00 310,00 930,00 
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PRASTIFICAR, LAMINAR, REFILAR, CORTAR E 
SERRILHAR: DOCUMENTOS, FOTOS, CARTÕES DE 
VISITAS, TRABALHOS ESCOLARES, ENTRE OUTROS. 
COM AQUECIMENTO DE APROXIMADAMENTE 3 A 5 
MINUTOS E VELOCIDADE DE LAMINAÇÃO DE NO 
MÍNIMO 250 MM POR MINUTO. COM CURSOR ANTI-
EMPERRAMENTO. LAMINADOR COM ENTRADA DE 
GARGANTA DE 2330 MM (TAMANHO A4), FUNCIONA 
COM PLÁSTICO 125 MIC. COM NO MÍNIMO TRÊS 
TIPOS DE CORTES SERRILHADO, RETO E ONDULADO. 
COM VOLTAGEM: 110V E TEMPERATURA MÁXIMA 
APROXIMADAMENTE 125°C.  

93 1 FRAGMENTADORA DE PAPEL, PODE TRITURAR NO 
MÍNIMO 25 FOLHAS  DE TAMANHO A4 EM UMA 
ÚNICA PASSAGEM, COM CESTO REMOVÍVEL DE 
CAPACIDADE NÃO INFERIOR A 40 LITROS, COM 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA 
DO MOTOR E UM SISTEMA DE RESFRIAMENTO 
AVANÇADO E PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO. TIPO DE CORTE EM 
PARTÍCULAS, CAPACIDADE DE CORTE DE PAPEL / 
CLIPS / CARTÃO / CD/DVD. COM MOTOR EM 
INDUÇÃO. PARADA AUTOMÁTICA COM LIXEIRA 
CHEIA. SENSOR AUTOMÁTICO PARA PRESENÇA DE 
PAPEL. FUNÇÃO DE REVERSÃO AUTOMÁTICA, COM 
DENTES METÁLICAS, COM DISPLAY DE LED, 
VOLTAGEM 110V, POTENCIA MÍNIMA DE 550.   

EVISYS MR-
4025CD 

UN 1,00 3.140,00 3.140,00 

94 1 TELA ORIGINAL NOTEBOOK SAMSUNG NP550XDA  
15.6 SLIM BORDA INFINITA 35cm x 20,5cm, LED IPS, 
RESOLUÇÃO 1920 x 1080 FULL HD, CONECTOR 30 
PINOS. Item para reparo dos equipamentos, somente 
entrega.   

ORIGIN
AL 

NP550XD
A 

UN 15,00 338,6667 5.080,00 

96 1 TELA ORIGINAL NOTEBOOK POSITIVO  Motion i3 
41TAi 14 POL. LED, 1366 x 768 HD, WIDESCREEN, 
CONECTOR 30 PINOS. Item para reparo dos 
equipamentos, somente entrega.  

BOE NT140 UN 5,00 380,00 1.900,00 

99 1 PROJETOR 3400 LÚMENS, RESOLUÇÃO XGA, HDMI, 
BIVOLT alto-falante integrado de 5W, Resolução do 
visor 1024 x 768, performance 4:3, Dimensões do 
produto 24,89x29,97x8,64cm, 2,7 quilogramas, 
Potência de 345 watts, Zoom digital de 1.0-1.35x.  

TOMAT
E 

MPR-
2007 

UN 5,00 2.000,00 10.000,00 

100 1 TELA DE PROJEÇÃO TRIPÉ 2,40M X 1,80M 120  
POLEGADAS 4:3, Cor da área de projeção Branca, 
Tecido Matte White, Altura do Tripé Até 2,80 m, Peso 
do produto 18 Kg.  

GRM GTTM12
0V 

UN 5,00 920,00 4.600,00 

102 1 CALCULADORA PROFISSIONAL. CARACTERÍSTICAS: 
DISPLAY DE LCD DE 12 DÍGITO  com duas cores 
(números negativos em vermelho) e sistema Back-lit; 
rápida impressão bicolor; conversor de moeda; Design 
ergonômico; sistema que permite a leitura dos 
caracteres em todas as condições de iluminação; 
Velocidade de 3,5 linhas/segundo; Avançadas funções 
de cálculo, incluindo cálculo automático de taxas; 
Funções CALL e VOID, para mostrar e corrigir os 
dados inseridos; Teclado ergonômico; Alimentação 
elétrica bivolt; Seletor IMPRIME / NÃO IMPRIME (NP 
P); Seletor ARREDONDAMENTO (0, 5/4, 9); Seletor 
CASAS DECIMAIS (A0234F); Seletor TOTAL GERAL 
(ACC ou GT); Seletor CONTADOR DE ITENS (IC); 
Teclas Duplo e Triplo ZERO (00 000); Tecla SINAL (+ / 
-); Teclas Cálculo de TAXA (TAX+ TAX-); Tecla 
MARKUP (MU); Tecla AVANÇO DO PAPEL (?); Tecla 
RETORNO (?); Teclas de Memória 4 funções; Tecla de 
PORCENTAGEM (%); Tecla Variação DELTA (?%) 
Função; Tecla Variação DELTA (?); Tecla SUBTOTAL e 
TOTAL (?*); Função ALÍQUOTA, TAXA, CÂMBIO 
(RATE); Função CONTROLE DO CÁLCULO (CALL); 
Função CORREÇÃO DO ARTIGO (VOID); Função RAIZ 
QUADRADA (v); Função CONVERSÃO DE MOEDA 
(LOCAL); Função CONVERSÃO DE MOEDA (EURO); 
Função DATA (# / D); Alimentação Automática 
100V~220VAC; Consumo (W e A) 11W / 0,05A; Botão 
Liga – Desliga; Dimensões em mm 205(L) x 315(P) x 
83(A) mm;  

CASIO 12 
DIGITOS 

UN 10,00 470,00 4.700,00 

103 1 MONITOR 29" LED TELA: TAMANHO DE TELA: 29" 
Resolução máxima: 21:9 Full HD (2560 x 1080); 
Ângulo de Visão: 178º / 178º; Brilho: 250 cd/m²; 
Tempo de Resposta: 5ms (GtG); Gama de Cores (típ.): 

LG 29UM69
G 

UN 4,00 1.325,00 5.300,00 
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sRGB 99%; Distância entre Pixels: 0,2628 x 0,2628 
mm; Tipo de Tela: IPS; Contraste: 1000:1 (típ.); Taxa 
de Atualização: 75Hz; Profundidade de Cores (nº de 
cores): 16,7 milhões; Tratamento de 
Tela: Antirreflexo; Exibir ajustes de posição: 
Inclinação; Montável na parede: VESA (100 x 100mm); 
Entradas/Saídas: HDMI (x2); Saída de Fone de Ouvido; 
Recursos: HDR HDR 10; Padrão VESA; com Plug & 
Play; Color Weakness; Modo de Leitura; Energia: 
Consumo de Energia: 24,5W (típ.); Fonte: Adaptador 
externo; Conteúdo da embalagem: 1x Monitor; 1x 
Fonte de Alimentação; 1x Cabo HDMI; Peso: 7000 
gramas (bruto com embalagem).  

104 1 MONITOR UHD 4K ESPECIFICAÇÕES: TELA IPS DE 27'; 
VESA  Display HDR™ 400; Gama de cores: DCI-P3 95% 
(CIE1976); Espectro: até 1 bilhão de cores; Ajustes de 
posição: inclinação, altura e rotação; Tela: IPS de 27'; 
Ângulo de Visão: 178º (R/L) / 178º (U/D); Resolução 
Máxima: 3840 x 2160; Brilho: 400 cd/m² (típ.); 
Contraste: 1200:01 (típ.); Tempo de Resposta: 5ms 
(GtG em Faster); Taxa de atualização: 60Hz; Gama de 
cores: DCI-P3 95% (CIE1976); Profundidade de Cores 
(nº de cores): 1,07B; Distância entre Pixels: 0.1554 x 
0.1554 mm; Tratamento de Tela: Antirreflexivo; 
Tratamento de superfície: Antibrilho; Recursos: 
HDR10; Modo Leitura; Proteção anticintilação; Gama 
de cores ampla; Calibração de cores; Esbatimento de 
cor; Super Resolução+; Entradas e Saídas: HDMI (2ea); 
HDMI (resolução máx/ Hz): 3840 x 2160 a 60Hz; 
DisplayPort (1ea); Entrada de Fone de Ouvido; 
Energia: Consumo de Energia: 40W (típ.) 44W (máx.); 
Fonte Adaptador externo; Montagem: Ajustes de 
Posição: Inclinação/ Altura/ Rotação; Tamanho da 
Furação: 100 x 100 mm; Conteúdo da Embalagem: 
Monitor;  Fonte de Alimentação (Branco/ 1,5m); Cabo 
HDMI: Sim (Branco/ 1,5m); Cabo DisplayPort 
(Branco/ 1,5m).   

PHILIP
S 

276E8 UN 4,00 2.300,00 9.200,00 

109 1 CABO HDMI FULLHD 4K CABO HDMI 1.4 3D 4K FULL 
HD ETHERNET, Preto.  20 metros.  

PIX 20M UN 5,00 96,00 480,00 

111 1 TECLADO SEM FIO PADRAO ABNT 2 
ESPECIFICAÇÕES;  Layout teclado: ABNT 2; Cor: preto; 
Layout em tamanho normal, com teclado numérico; 
Sem fio avançado de 2,4 GHz: alcance de até dez 
metros; Modo de espera automático de energia; Oito 
teclas de atalho; Plug-and-play: receptor sem fio USB; 
Teclas duráveis revestidas com UV; Receptor USB; 
Bateria: duas pilhas AAA; Garantia mínima: 12 meses.  

5 OFFICE UN 25,00 95,60 2.390,00 

112 1 PENTE DE MEMÓRIA RAM 16GB DDR4   MACRO
WAY 

DDR4 UN 5,00 188,00 940,00 

113 1 MÍDIA CD-R 700MB 52X   SMART
BUY 

CD-R UN 200,00 1,80 360,00 

114 1 PONTO DE ACESSO (AP) SEM FIO MESH Tipo de 
Dispositivo: Ponto de Acesso (Access Point) MESH; 
Padrão Wi-Fi: Compatível com 802.11ac Wave 1 ou 
superior; Frequências de Operação: Dual-band (2.4 
GHz e 5 GHz) 2.4 GHz: Capacidade mínima de 450 
Mbps; 5 GHz: Capacidade mínima de 867 Mbps; 
Tecnologia MIMO: Suporte mínimo de 3x3 MIMO nas 
frequências de 2.4 GHz e 5 GHz; Alcance: Capaz de 
fornecer cobertura de longo alcance; Antenas: Antenas 
internas de alta performance; Taxa de Transferência 
Total: Capacidade mínima de 1300 Mbps; 
Gerenciamento: Suporte a gerenciamento centralizado 
via controlador de rede; Segurança: Suporte a WPA-
PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2, TKIP/AES); Portas 
Ethernet: Pelo menos 1 porta Gigabit Ethernet 
(10/100/1000 Mbps); Fonte de Alimentação: 
Compatível com PoE (Power over Ethernet); Consumo 
de Energia: Máximo de 9W; Dimensões: 
Aproximadamente 175 x 45 mm (tolerância de ±10%); 
Peso: Aproximadamente 250g (tolerância de ±10%); 
Temperatura de Operação: -10°C a 70°C; Umidade de 
Operação: 5% a 95% sem condensação. Recursos 
Adicionais: Configuração e Gerenciamento: Interface 
de usuário intuitiva com opções de configuração 
avançada; Compatibilidade: Compatível com outros 
dispositivos MESH para expansão de cobertura; 

UBIQUI
TI 

UAP-AC-
PRO 

UN 5,00 1.120,00 5.600,00 
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Montagem: Suporte para montagem em teto ou 
parede;  

117 1 FONTE 700W TENSÃO DE ENTRADA: 100-240V; 
POTÊNCIA 700W; Corrente de entrada: 10-5A; 
Frequência de entrada: 47-63 Hz; Tamanho da 
ventoinha: 120 mm; Rolamento da Ventoinha: HDB; 
Eficiência: =90% @ Carga Típica; Classificação 80 plus: 
80 Plus Gold; Temperatura de operação: 0-40°C; 
Power good signal: 100 - 150 ms; Tempo de espera: 
=15ms a 100% de carga; MTBF: >100.000 Horas; 
Proteções: OVP, UVP, OPP, OTP, SCP, OCP; Regulatório: 
CB, cTUVus, TUV, CE, RoHS2.0, FCC, CCC, BSMI, 
KC+KCC, BIS, EAC; Conectores: 1 x Conector ATX de 24 
pinos, 1 x Conector EPS 4+4 pinos, 1 x Conector EPS 8 
pinos, 6 x Conectores SATA, 3 x Conectores Periféricos 
de 4 pinos, 4 x Conectores PCI-E 6 + 2 pinos.  

GAME
MAX 

GP750 UN 2,00 480,00 960,00 

118 1 COMPUTADOR COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 
DECIMA SEGUNDA GERAÇÃO  com 2.10Ghz com 12 
núcleos, 20 Threads, Cache 25MB e Frequência turbo 
máx 3.0 4.90ghz sem GPU Integrada Com memória 
RAM instalada de no mínimo 32gb modelo DDR5 com 
frequência de 6000hz. Disco SSD com capacidade de 
armazenamento de no mínimo 1TB M2 NMVE. Placa 
mãe FCLGA 1700 com Suporte a 12 Geração de 
processadores e atenda ao requisito mínimo quanto a 
slots para memória de 2 Slots padrão Dimm DDR5, 
suportando a Máxima Capacidade De Memória Do 
Sistema de 64gb, VGA, SOM e Rede Gigalan Integrados. 
Placa de vídeo 8 Gb GDDR6 128 bits; Interface: PCI-E 
4.0; Clock: 2475 MHz; Núcleos CUDA: 3072; Clock de 
memória: 17 Gbps; Entradas: 2 x DisplayPort 1.4ª 2 x 
HDMI 2.1ª; Conectores: 1 x 8 Pinos; Resolução 
Máxima: 7680x4320; Fonte de no mínimo 700w real. 
Com Teclado Usb padrão ABNT2 e Mouse USB de no 
Mínimo 800dpi.  

NTC INTEL UN 2,00 5.600,00 11.200,00 

119 1 PLACA MÃE. DESCRIÇÃO TÉCNICA: FORMATO: MICRO 
ATX; SOQUETE  LGA 1200, compatível com 
processadores Intel de 10ª e 11ª geração; Chipset: 
Compatível com a série 400 da Intel (H470, B460, 
Z490, etc.); Memória: Suporte para memórias DDR4, 
com capacidade para até 64GB; Slots de memória: 
Mínimo de 2 slots DIMM; Áudio: Codec de áudio HD 
integrado, com saída de áudio 7.1 canais; 
Armazenamento: Suporte para SATA III e M.2; 
Expansão: Mínimo de 1 slot PCIe 3.0 x16 e 2 slots PCIe 
3.0 x1; Conectividade: Porta Ethernet RJ45 com 
suporte a redes Gigabit, mínimo de 4 portas USB 3.2 
Gen 1, e 2 portas USB 2.0; Vídeo: Conectores HDMI e 
VGA integrados; Outras características: BIOS UEFI, 
suporte para overclock, dissipadores de calor 
eficientes, proteção contra surtos elétricos;  

STAR H470 UN 3,00 433,3333 1.300,00 

120 1 MOUSE VERTICAL ERGONÔMICO COM MÚLTIPLOS 
BOTÕES.  Características Gerais: Tipo de Mouse: 
Vertical ergonômico; Número de Botões: 6 botões 
programáveis, incluindo os botões padrão (clique 
esquerdo e direito), rolagem, e botões adicionais para 
navegação; Conexão: USB com fio. Resolução do 
Sensor: Ajustável, com opções de DPI que variam de 
600 a 2000 DPI; Compatibilidade: Compatível com 
sistemas operacionais Windows, MacOS e Linux, sem a 
necessidade de drivers adicionais para instalação 
básica; Material: Plástico de alta qualidade, com 
revestimento antiderrapante; Dimensões: Adaptável a 
diferentes tamanhos de mão;  

YECNA ERGONO
MICO 

UN 10,00 86,00 860,00 

124 1 TELA INTERATIVA 75 POLEGADAS; TECNOLOGIA IPS; 
PROPORÇÃO 16:9 TELA INTERATIVA/LOUSA DIGITAL 
INTERATIVA 75 POLEGADAS. TELA: 75 POLEGADAS, 
COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 4K (3840 X 2160 
PIXELS), PROPORCIONANDO ALTA DEFINIÇÃO DE 
IMAGEM. TIPO DE TELA: PAINEL DE TECNOLOGIA 
AVANÇADA, COMO LED OU SIMILAR, COM 
CARACTERÍSTICAS QUE GARANTAM AMPLA GAMA 
DE CORES E BONS ÂNGULOS DE VISÃO. CAPACIDADE 
DE TOQUE: SUPORTE PARA NO MÍNIMO 20 PONTOS 
DE TOQUE SIMULTÂNEOS, PERMITINDO INTERAÇÃO 
MULTIUSUÁRIO. SISTEMA OPERACIONAL: EQUIPADO 
COM SISTEMA OPERACIONAL BASEADO EM UMA 
PLATAFORMA AMPLAMENTE SUPORTADA, COMO 

LG 75TR3DK
-B 

UN 1,00 19.000,0
0 

19.000,00 
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ANDROID OU OUTRO SISTEMA EQUIVALENTE QUE 
PERMITA A INSTALAÇÃO DE UMA VARIEDADE DE 
APLICATIVOS. BRILHO: BRILHO MÍNIMO DE 350 
CD/M², ADEQUADO PARA USO EM AMBIENTES 
INTERNOS COM DIFERENTES NÍVEIS DE 
ILUMINAÇÃO. TEMPO DE OPERAÇÃO: CAPACIDADE 
DE OPERAÇÃO CONTÍNUA DE ATÉ 16 HORAS POR 
DIA, 7 DIAS POR SEMANA. CONECTIVIDADE: DEVE 
POSSUIR AS SEGUINTES ENTRADAS E SAÍDAS: HDMI, 
USB, E INTERFACE DE REDE (ETHERNET), ALÉM DE 
OUTRAS CONEXÕES OPCIONAIS COMO USB-C, VGA E 
ÁUDIO, GARANTINDO COMPATIBILIDADE COM 
DIFERENTES DISPOSITIVOS E REDES. RECURSOS 
ADICIONAIS: DEVE INCLUIR FUNCIONALIDADES 
COMO SUPORTE A APLICATIVOS EDUCACIONAIS, 
FERRAMENTAS DE ANOTAÇÃO, CONECTIVIDADE 
SEM FIO (WI-FI OU BLUETOOTH) E ESPELHAMENTO 
DE TELA. 
 
 RESERVADA ME/EPP/MEI LOTE 105    

TOTAL 457.131,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 457.131,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, cento e trinta 
e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 084/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 FONTE TFX 180W  FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

PADRÃO  TFX 12V v2.3 que Atenda as normas 
CE/FCC, Conector DC 12V Padrão TFX 12 v2.31 1 
linha de 12v Tensão: 115V - 230V Dimensão 
aproximada: (LxAxP): 64 x 140 x 82mm    

KMEX PD-
180RMF 

UN 10,00 124,00 1.240,00 

4 1 HD SATA 2,5´´ 10TB    HARD DISK SATA3 COM 
Capacidade de armazenamento de 1TB do tipo 2,5'. 

SEAGA
TE 

10TB UN 20,00 1.283,4995 25.669,99 

5 1 HD SATA 3,5'' 6 TB 7200 RPM    HARD DISK SATA3 
COM CAPACIDADE  de armazenamento de 1 TB do 
tipo Desktop 3,5', com rotação de 7.200 Rpm e 
Buffer de 64MB.   

SEAGA
TE 

6TB UN 30,00 916,6663 27.499,99 

26 1 SWITCH DE GERENCIAMENTO BÁSICO, Portas 
Ethernet 10/100/1000: 24, CPU: 98DX3236A1-
BTD4C000. Contagem do núcleo da CPU: 
1,Frequência nominal da CPU: 800 
MHz,Dimensões: 440 x 144 x 44 mm, Nível de 
licença: 5,Consumo máximo de energia: 24W, 
Sistema operacional: RouterOS / SwitchOS, PoE 
em: PoE passivo, Power Jack: 1, Portas SFP +: 2, 
Porta serial: RJ45, Tamanho da RAM: 512 MB, 
Tamanho do Armazenamento: 16 MB,Tipo de 
armazenamento: INSTANTÂNEO, Tensão de 
entrada suportada: 10 V - 30 V    

MIKRO
TIK 

CRS326-
24G-
2SRM 

UN 20,00 1.225,00 24.500,00 

27 1 SWITCH  DE GERENCIAMENTO BÁSICO L2DE 24 
PORTAS COM 4 SLOTS SFP COMBO JETSTREAM 
Vinculação de IP-MAC-Porta-VID, ACL, Segurança 
de Porta, Defesa DoS, Storm Control, rastreamento 
de DHCP, Autenticação 802.1X e Radius fornecem 
estratégias de segurança robustas, Recursos de 
Layer 2 Protocolo de Controle de Agregação de 
Link (LACP) VLAN de 4K GVRP (Protocolo de 
Registo GARP VLAN) STP / RSTP / MSTP 
Rastreamento de IGMP.   

TPLINK TL-
SG3428 

UN 6,00 1.700,00 10.200,00 

32 1 CABO LAN CAT 5E EXTERNO BLINDADO CABO 
LAN CAT 5E F/UTP (DUPLA CAPA 100% cobre)   
Cabo constituído por condutores de cobre, maciço, 
com isolação em termoplástico, reunidos e núcleo 
enfaixado por uma fita metalizada em contato com 
fio sólido estanhado e protegido por dupla capa 
externa. Com características de transmissão 
verificadas até 100 MHz, cabo Blindado com fita 
metalizada. DUPLA CAPA – Primeira capa: material 
retardante a chama – Segunda capa de material 
termoplástico na cor preto, especifico para uso 
externo. Que atenda aos Requisitos TIA EIA 568 
B.2. Condutor Cobre nu, isolação Termoplástico 
sólido, enfaixamento constituído por fita de 
material não higroscópico e fita metalizada em 

MEGAT
RON 

CAT5E 
BLIND. 

M 1.000,00 4,45 4.450,00 
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contato com fio sólido estanhado e capa dupla de 
material para uso externo na cor preto.  

35 1 ROTEADOR COM FIO1,4GHZ 1GB NÍVEL 5 
Frequência nominal CPU 1,4 GHz CPU contagem de 
núcleos 2     Tamanho de RAM 1 GB 10/100/1000 
portas Ethernet 10    Número de Tamanho de RAM 
1 GB 10/100/1000 portas Ethernet 10  portas USB 
1 gabinete de rack 1U, um painel touchscreen LCD, 
uma porta serial do console e funcionalidade de 
saída PoE na última porta Ethernet. CPU IPQ-8064-
0-519FCBGA-TR-01-0, consumo máximo de 
energia 10W, Portas SFP 1, Tipo de slot USB Tipo 
3.0 USB A Porta serial RJ45 tipo de 
armazenamento NAND Tamanho de 
armazenamento 128 MB    

MIKRO
TIK 

RB3011U
IAS-RM 
BR L5 

UN 4,00 1.072,50 4.290,00 

37 1 ROUTERBOARD802.11A / B / G / N /  
ROUTERBOARD802.11A / B / G / N /  ac 
SIMULTÂNEO AP de 2,4 / 5GHz dual-simultâneo, 
802.11a / b / g / n / ac, cinco portas de Ethernet 
do gigabit, USB para o suporte de 3G / 4G, Cinco 
portas Ethernet 10/100/1000, Arquitetura ARM 
32bit     CPU IPQ-4018 Contagem do núcleo da CPU 
4 Frequência nominal do CPU 716 MHz Nível de 
licença 4, RouterOS  Tamanho da RAM 128 MB 
Tamanho do armazenamento 16 MB 
INSTANTÂNEO.      

MIKRO
TIK 

RBD52G UN 20,00 609,00 12.180,00 

38 1 ROUTERBOARD 720 MHZ WAP FLASH   1 porta 
Gigabit Ethernet, suporte a tecnologia 802.11ac e 
trabalhe em ambos os 2,4 GHz e 5 GHz frequências 
simultaneamente, frequência nominal CPU 720 
MHz contagem de núcleos de CPU 1 Tamanho de 
RAM 64 MB 10/100/1000 padrões wireless 
802.11a / n / ac modelo de chip sem fio QCA9880 
PoE em 802.3at RouterOS nível de licença 4 
Antena ganho DBI 2 CPU QCA9556 Número de 
cadeias 3 armazenamento FLASH tamanho de 
armazenamento 16 MB.    

MIKRO
TIK 

RBWAPG UN 10,00 639,00 6.390,00 

48 1 PATCH CORD CAT5 E 1,5M Certificação Anatel de 
acordo com os novos requisitos vigentes.    
Performance garantida para até 6 conexões em 
canal de até 100 metros TIA/EIA 568 B.2-1 para 
CAT. 6 e ISO/IEC 11.801.-conector centralizada 
com as normas, garantindo a interoperabilidade e 
performance. Contatos dos conectores com 50 
micro polegadas de ouro com Cabo Fast-Lan 
Extraflexível U/UTP certificado pela Anatel nas 
configurações 568/A, 568/B ou crossconect;  

FURUK
AWA 

CAT5E 
1,5M 

UN 60,00 18,00 1.080,00 

49 1 CABO DE REDE LAN CAT 5E 4 PARES CA Cabo para 
rede par-trançado 4 pares 24awgcat.5e u/utp, 
velocidade nominal de propagação 68% e massa 
líquida 6kg/km.  

DEKO CAT5E UN 30,00 263,3333 7.900,00 

71 1 PLACA DE VÍDEO PCI-EX  1GB   COM CORE CLOCK  
954 MHz e CUDA Cores: 192, com Memória de no 
mínimo 1GB e Interface de memória 64 Bit . Com 
Suporte a 3D APIDirectX 12OpenGL 4,5PCI Express 
2.0. Possua as seguintes portas:1 x HDMI1 x VGA1 
x DVI –D e que Suporte até 03 monitores. Atenda à 
Resolução Digital Máxima: 4096 x 2160 e 
Resolução VGA máxima: 2048 x 1536  

GEFOR
CE 

G210 UN 10,00 201,00 2.010,00 

72 1 ADAPTADOR VOIP ATA  2 PORTAS FXS   Codecs: 
iLBC, G.711, G.726-16/24/32/40, G.723.1 e 
G.729Configuração de rede: Estática, DHCP ou 
PPPoE (ADSL)Interface FXS: 2 x RJ 11, 
configurações de campainha e tons, ajuste de nível 
de áudio, inversão de polaridade, ajuste de tempo 
de flash e identificação de chamada DTMF – Brasil 
e FSKInterface LAN: 10/100BASE-T - 1 x 
RJ45Interface WAN: 10/100BASE-T - 1 x RJ45     

LINKSY
S 

PAP2T UN 10,00 320,00 3.200,00 

90 1 APOIO ERGONÔMICO DE PUNHO PARA TECLADO 
DEVE SER COMPOSTO  DE MATERIAL MALEÁVEL 
DE COR PRETA, COM PREENCHIMENTO DE GEL. 
DEVE POSSUIR BASE DE APOIO MACIA, DE FORMA 
A PROPORCIONAR ERGONOMIA ENQUANTO 
ESTIVER UTILIZANDO O TECLADO DO 
COMPUTADOR OU NOTEBOOK. O COMPRIMENTO 
DO APOIO DE PULSOS NÃO DEVERÁ SER 
INFERIOR A 35 CENTÍMETROS NEM SUPERIOR A 

VINIK APG-10P UN 100,00 55,00 5.500,00 
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50 CENTÍMETROS. GARANTIA: O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR GARANTIA DE AO MENOS 12 
MESES.  

95 1 TELA ORIGINAL NOTEBOOK VAIO FE15 
VJFE52F11X 15.6 FULL HD  1920 x 1080 LED IPS 
ANTIRREFLEXIVA, WIDESCREEN, 16:9, 60 Hz, 
CONECTOR 30 PINOS. Item para reparo dos 
equipamentos, somente entrega.  

BOE VJFE52E
11X 15,6 
FULL HD 

UN 15,00 328,6667 4.930,00 

98 1 PLACA MÃE ORIGINAL POSITIVO DUO C464AP 
CHIPSETS INTEL, PROCESSADOR DUAL CORE, 
PROCESSAMENTO DE VIDEO INTEGRADO 
LPDDR4, CAPACIDADE DE MEMORIA RAM DE 
4GB, 64GB eMMC FLASH, SAIDA DE AUDIO 
MICROFONE E ALTO-FALANTES, CONEXÃO WI-FI 
E BLUETOOTH. Item para reparo dos 
equipamentos, somente entrega.  

POSITI
VO 

C464AP UN 10,00 923,90 9.239,00 

101 1 APARELHO TELEFÔNICO CELULAR MÓVEL  
(SMARTPHONE); desbloqueado para uso em 
qualquer operadora; compatível com o 5G; Sistema 
operacional: Android 13.0 ou superior; 
Processador: Octacore com no mínimo dois 
núcleos de até 2.4 Ghz ou superior; Memória 
interna: 256 GB ou superior; Bateria de no mínimo 
5000 mAh do tipo LiPo; Bluetooth 5.2, USB-C, 
entregue junto com carregador e cabo USB-C 
originais. No mínimo 8 GB de RAM.   

XIAOMI NOTE 13 
PRO 

UN 1,00 1.590,00 1.590,00 

106 1 CLOUD SWITCH. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO ITEM 
Switch Gerenciável de Rede com Capacidade de 
Conexão à Nuvem. Características Gerais: Tipo de 
Switch: Gerenciável com suporte a gerenciamento 
em nuvem. Número de Portas: Mínimo de 24 
portas Ethernet Gigabit. Capacidade de Uplink: 
Pelo menos 2 portas para uplink de alta 
velocidade, podendo ser 10 Gigabit Ethernet ou 
superior. Montagem: Montável em rack padrão de 
19 polegadas. Recursos de Gerenciamento: 
Suporte a VLAN. QoS (Qualidade de Serviço) para 
priorização de tráfego. Agregação de link (Link 
Aggregation). Suporte a SNMP (Simple Network 
Management Protocol). Monitoramento de tráfego 
e diagnóstico remoto. Configuração e 
monitoramento via interface web baseada em 
nuvem. Segurança: Controle de acesso baseado em 
portas. Suporte a IEEE 802.1X para autenticação 
de rede. Listas de Controle de Acesso (ACLs). 
Alimentação: Fonte de alimentação redundante 
opcional. Suporte a PoE: Opcional, para 
alimentação de dispositivos através das portas 
Ethernet. Outros Recursos: Compatibilidade com 
IPv4 e IPv6. Capacidade de atualização de 
firmware. Considerações Adicionais: Garantia: 
Mínimo de 3 anos de garantia. Suporte Técnico: 
Suporte técnico disponível 24/7. Conformidade: 
Certificações de conformidade com padrões 
internacionais de segurança e desempenho.  

MIKRO
TIK 

CSS326-
24G2S 
RM BR 

UN 2,00 1.650,00 3.300,00 

108 1 PICKUP ROLLER LASERJET M1212NF MFP    HP ROOLER UN 3,00 30,3333 91,00 
116 1 PLACA DE VÍDEO NO MÍNIMO 8 GB GDDR6  com 

no mínimo 128 bits; Interface: PCI-E 4.0; Clock de 
no mínimo 2475 MHz; Núcleos CUDA de no 
mínimo 3072; Clock de memória de no mínimo 17 
Gbps; Entradas: 2 x DisplayPort 1.4ª 2 x HDMI 
2.1ª; Conectores: 1 x 8 Pinos; Resolução Máxima: 
7680x4320;  

GEFOR
CE 

RTX4060 UN 2,00 2.475,00 4.950,00 

123 1 NOTEBOOK  – NOTEBOOK COM PROCESSADOR  de 
no mínimo decima primeira geração com 4.20Ghz 
com 4 núcleos, 8 Threads e Cache 8MBMB - 
Sistema Operacional : Linux, Com memória RAM 
instalada de no mínimo 8gb modelo DDR4 com 
frequência de 2400hz. Disco SSD com capacidade 
de armazenamento de no mínimo 240GB SATA3. 
Placa de Vídeo Integrada, Conexões 1x 3.5mm 
Combo Audio Jack 1x HDMI 1.4 1x USB 3.2 Gen 1 
Type-A 1x USB 3.2 Gen 1 Type-C 2x USB 2.0 Type-
A, Conectividade Wifi 802.11ac e Placa de Rede 
Padrão GigaLAN, Bateria de Lítio de no mínimo 
3300 mAh, Tela de backlit TFT LCD Anti-Glare 
15.60 Polegadas, Teclado ABNT-2 BR, Fonte de 

ACER A515-57-
58W1 

UN 25,00 2.976,00 74.400,00 
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45,00 W Bivolt. COTA RESERVADA ME/EPP/MEI 
LOTE 80  

TOTAL 234.609,98 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 234.609,98 (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e nove 
reais e noventa e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 084/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FULMANN INDÚSSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
22 1 ADAPTADOR DE REDE PCI-E 10/100/1000   Adaptador 

de rede 10/100/1000Mbps PCIecom 32-bit de 
interface, que Suporte Wake-on-LAN, possua Auto 
Negociação e Auto MDI / MDIX, Suporte Controle de 
Fluxo IEEE 802.3x para Modo Full-duplex e 
contrapressão para o modo Half-duplex, Suporte 
codificação IEEE 802.    

Mymax MGLAN
E-JEN 

UN 10,00 49,00 490,00 

51 1 FILTRO DE LINHA 06 TOMADAS  FILTRO DE LINHA 
127 V, 06 TOMADAS Tomadas tripolares polarizadas, 
proteção contra surtos, fusível 10ª, bivolt. Conforme 
nbr 14136 - inmetro  

Megatr
on 

33 UN 50,00 25,60 1.280,00 

55 1 MOUSE WIRELLES    2.4GHZ  Wireless1000 DPI Sensor 
p/controle de movimento suave.   Receptor de Pico 
universal Interruptor de energia sensor com uma alta 
performance e precisão de 1000 DPIDesign confortável. 

Targus MTG 
W839D
I-50 

UN 80,00 22,50 1.800,00 

56 1 MOUSE USB PARA COMPUTADOR  Mouse para 
computador com interface usb, resolução mínima de 
800dpi, 3 botões e scroll    

Multila
ser 

MO300 UN 40,00 12,00 480,00 

57 1 MOUSE ÓPTICO USB NA COR PRETA TECNOLOGIA 
ÓPTICA OU LASER; RESOLUÇÃO DE 1000DPI OU 
SUPERIOR; 2 (DOIS) BOTÕES E UM PARA ROLAGEM 
('SCROLL WHEEL'), AMBIDESTRO (SIMÉTRICO); 
MOUSE COM FIO E CONECTOR USB, COM 
COMPRIMENTO DE 1,50M OU SUPERIOR, SEM USO DE 
ADAPTADORES, NÃO SENDO ACEITO CABO RETRÁTIL  

C3tech MS-
26BK 

UN 80,00 13,10 1.048,00 

58 1 CAIXA DE SOM USB  PARA NOTEBOOK E DESKTOPS 
Sistema de Áudio 2.0.Blindagem eletromagnética. 
Conexão Áudio P2 3,5mm.Alimentação via 
US.Voltagem: US 5VDC ±10%.Corrente: 100mA 
(Max).Potência 3Watts.   

Knup KP-609 UN 30,00 33,00 990,00 

59 1 APARELHO CAIXA DE SOM COM RECEPTOR 
MULTIFUNÇÕES  DE NO MÍNIMO 15W E CANAL 
ESTÉREO, COM CONEXÃO BLUETOOTH, ENTRADA 
PARA PEN DRIVE E CARTÃO MICRO SD. SOM DE ALTA 
QUALIDADE COM RÁDIO FM INTEGRADO, BATERIA 
INTERNA COM AUTONOMIA NÃO INFERIOR A 
2400MAH. ALIMENTAÇÃO SIMPLES ATRAVÉS DE 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL PELA PORTA USB 
OU CARREGADORES COM SAÍDA USB. BIVOLT.  

Grasep D-3206 UN 10,00 300,00 3.000,00 

62 1 PENDRIVE 8GB VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 
DADOS  15MB/sConexõesUSB 2.0    

Multila
ser 

PD587 UN 60,00 19,15 1.149,00 

63 1 PENDRIVE 16GB PE  VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA  de Dados 15MB/sConexõesUSB 2.0  

Multila
ser 

PD588 UN 60,00 21,65 1.299,00 

64 1 PENDRIVE 32GB PEN  VELOCIDADE DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS  15MB/sConexõesUSB 2.0  

Multila
ser 

PD589 UN 30,00 22,65 679,50 

74 1 CABO USB PARA IMPRESSORA CABO USB A MACHO 
PARA USB B MACHO 2.0 1,80 MT   

Evus C-006 UN 50,00 6,00 300,00 
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81 1 TECLADO COM FIO USB.DESIGN CONFORTÁVEL,  

DURÁVEL, RESISTENTE À RESPINGOS, LAYOUT 
ABNT2. ESPECIFICAÇÕES TECLADO: DESIGN 
CONFORTÁVEL, DURÁVEL, RESISTENTE À RESPINGOS, 
LAYOUT ABNT2, NA COR PRETA, TECLAS FÁCEIS DE 
LER, CARACTERES BRANCOS E BRILHANTES, LAYOUT 
ABNT 2, TIPO USB, RESISTENTE AO DERRAMAMENTO 
DE LÍQUIDO.   

Vinik DT150 UN 90,00 29,88 2.689,20 

82 1 TELEFONE SEM FIO COM IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS   Frequência: 1,9GHz (1.910–
1.920MHz)Identificação de chamadas: Sim - DTMF / 
FSKCapacidade de expansão: 7 ramais (base + 6 
ramais), Alcance de até 300 metros em ambiente aberto 
ou até 50 metros em ambiente fechado, Capacidade da 
agenda: 70 contatos Registro de chamadas recebidas de 
15 atendidas e 20 não atendidas Registro de chamadas 
originadas de 15 chamadas    

Intelbr
as 

TS2510 UN 50,00 144,00 7.200,00 

91 1 PLACA DE VIDEO PCIE, CUDA  CORES: 384,CORE 
CLOCK:993 MHZ Tipo de memória: GDDR5, Memória: 
4GB, Velocidade da memória: 5Gbps, Interface de 
memória:128 bits, Largura de banda:80 (GB/s), Energia 
da placa:64W, Dimensões da placa: 160 x 115 x 40 mm, 
Largura: 2 slots, Cooler: Single Fan, Saídas de vídeo: 
VGA + HDMI + DVI    

Pcyes GT 740 
DDR5 
4GB 
128BIT 
PA740
GT 

UN 10,00 480,00 4.800,00 

107 1 PENTE DE MEMÓRIA RAM DDR3 8GB 1333 MHZ   Easy 
Memor
y 

EASY1
6N11/
8 

UN 2,00 70,00 140,00 

115 1 PLACA DE VÍDEO 1 GB DDR3 64 BITS PCI EXPRESS 2.0 
(X16)   

Duex G210 
1GB 
DDR3 

UN 2,00 125,00 250,00 

121 1 COMPUTADOR 12 GERAÇÃO 4 NÚCLEOS   Computador 
com Processador de no mínimo decima segunda 
geração com 3.30Ghz com 4 núcleos, 8 Threads, Cache 
12MB e Frequência turbo máx 4.30ghz com GPU 
Integrada . Com memória RAM instalada de no mínimo 
8gb modelo DDR4 com frequência de 3200hz. Disco 
SSD com capacidade de armazenamento de no mínimo 
480GB M.2 NMVE. Placa mãe FCLGA 1700 com Suporte 
a 12 Geração de processadores e atenda ao requisito 
mínimo quanto a slots para memória de 2 Slots padrão 
Dimm DDR4, suportando a Máxima Capacidade De 
Memória Do Sistema de 64gb, VGA, SOM e Rede Gigalan 
Integrados. Fonte de no mínimo 300w real. Com 
Teclado Usb padrão ABNT2 e Mouse USB de no Mínimo 
800dpi.  COTA RESERVADA ME/EPP/MEI LOTE 77  

FULMA
NN 

F-
HOME I 

UN 15,00 1.746,66 26.199,90 

122 1 COMPUTADOR 12 GERAÇÃO 6 NÚCLEOS   Computador 
com Processador de no mínimo decima segunda 
geração com 2.50Ghz com 6 núcleos, 10 Threads, Cache 
18MB e Frequência turbo máx 4.40ghz com GPU 
Integrada. Com memória RAM instalada de no mínimo 
16gb modelo DDR4 com frequência de 3200hz. Disco 
SSD com capacidade de armazenamento de no mínimo 
1TB M.2 NMVE. Placa mãe FCLGA 1700 com Suporte a 
12 Geração de processadores e atenda ao requisito 
mínimo quanto a slots para memória de 2 Slots padrão 
Dimm DDR4, suportando a Máxima Capacidade De 
Memória Do Sistema de 64gb,VGA, SOM e Rede Gigalan 
Integrados. Fonte de no mínimo 300w real. Com 
Teclado Usb padrão ABNT2 e Mouse USB de no Mínimo 
800dpi. COTA RESERVADA ME/EPP/MEI LOTE 78  

FULMA
NN 

F-
HOME 
II 

UN 7,00 2.285,71 15.999,97 

TOTAL 69.794,57 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 69.794,57 (sessenta e nove mil, setecentos e noventa e quatro 
reais e cinquenta e sete centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 084/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
24 1 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 1350 

MBPS Roteador 4 Portas LAN 10/100Mbps 1 
Porta WAN 10/100Mbps, 3 Antenas de 2.4GHz 
2 Antenas de 5GHz, velocidade de 
450Mbps(2.4GHz) e 867Mbps(5GHz), Rede 
para Convidados 2.4GHz Rede para Convidados 
5GHz.   

tplink conf. edital UN 15,00 160,00 2.400,00 

67 1 MONITOR LED 18.5'' VGA   MONITOR COM 
TAMANHO DO PAINEL l de18.5Widescreen 
(painel LED) com Brilho de 180 cd/m2 e 
Relação de contraste (dinâmico) de no mínimo 
20.000.000:1, Tempo de resposta de 8 ms. Com 
Largura de banda aproximada a 85 MHz e 
Resolução de 1366 x 768 @ 60 Hz (HD). Possua 
no mínimo 1(um) Conector VGA (Analógico 
RGB).     

aoc conf. edital UN 10,00 520,00 5.200,00 

TOTAL 7.600,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 084/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
77 1 COMPUTADOR 12 GERAÇÃO 4 NÚCLEOS Computador com 

Processador de no mínimo decima segunda geração com 
3.30Ghz com 4 núcleos, 8 Threads, Cache 12MB e 
Frequência turbo máx 4.30ghz com GPU Integrada . Com 
memória RAM instalada de no mínimo 8gb modelo DDR4 
com frequência de 3200hz. Disco SSD com capacidade de 
armazenamento de no mínimo 480GB M.2 NMVE. Placa mãe 
FCLGA 1700 com Suporte a 12 Geração de processadores e 
atenda ao requisito mínimo quanto a slots para memória de 
2 Slots padrão Dimm DDR4, suportando a Máxima 
Capacidade De Memória Do Sistema de 64gb, VGA, SOM e 
Rede Gigalan Integrados. Fonte de no mínimo 300w real. 
Com Teclado Usb padrão ABNT2 e Mouse USB de no Mínimo 
800dpi. AMPLA CONCORRÊNCIA  

AIOX AIOX G200 UN 45,00 1.560,00 70.200,00 

TOTAL 70.200,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 084/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SHANX LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
78 1 COMPUTADOR 12 GERAÇÃO 6 NÚCLEOS 

Computador com Processador de no mínimo 
decima segunda geração com 2.50Ghz com 6 
núcleos, 10 Threads, Cache 18MB e Frequência 
turbo máx 4.40ghz com GPU Integrada. Com 
memória RAM instalada de no mínimo 16gb 
modelo DDR4 com frequência de 3200hz. Disco 
SSD com capacidade de armazenamento de no 
mínimo 1TB M.2 NMVE. Placa mãe FCLGA 1700 
com Suporte a 12 Geração de processadores e 
atenda ao requisito mínimo quanto a slots para 
memória de 2 Slots padrão Dimm DDR4, 
suportando a Máxima Capacidade De Memória 
Do Sistema de 64gb,VGA, SOM e Rede Gigalan 
Integrados. Fonte de no mínimo 300w real. Com 
Teclado Usb padrão ABNT2 e Mouse USB de no 
Mínimo 800dpi. AMPLA CONCORRÊNCIA  

Holy 
Dragon 

001 88 
1350 

UN 23,00 1.956,52 44.999,96 

TOTAL 44.999,96 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 44.999,96 (quarenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 084/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VANGUARDA INFORMATICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
80 1 NOTEBOOK  – NOTEBOOK COM PROCESSADOR  de 

no mínimo decima primeira geração com 4.20Ghz 
com 4 núcleos, 8 Threads e Cache 8MBMB - Sistema 
Operacional : Linux, Com memória RAM instalada de 
no mínimo 8gb modelo DDR4 com frequência de 
2400hz. Disco SSD com capacidade de 
armazenamento de no mínimo 240GB SATA3. Placa 
de Vídeo Integrada, Conexões 1x 3.5mm Combo 
Audio Jack 1x HDMI 1.4 1x USB 3.2 Gen 1 Type-A 1x 
USB 3.2 Gen 1 Type-C 2x USB 2.0 Type-A, 
Conectividade Wifi 802.11ac e Placa de Rede Padrão 
GigaLAN, Bateria de Lítio de no mínimo 3300 mAh, 
Tela de backlit TFT LCD Anti-Glare 15.60 Polegadas, 
Teclado ABNT-2 BR, Fonte de 45,00 W Bivolt. AMPLA 
CONCORRÊNCIA  

ACER Aspire 5 
A515-57 

UN 75,00 2.796,43 209.732,25 

TOTAL 209.732,25 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 209.732,25 (duzentos e nove mil, setecentos e trinta e dois 
reais e vinte e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 084/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS PARA ATENDER 
ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
RIBEIRO APOIO ADMINISTRATIVO E COMERCIO LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
105 1 TELA INTERATIVA 75 POLEGADAS; TECNOLOGIA TELA 

INTERATIVA/LOUSA DIGITAL INTERATIVA 75 
POLEGADAS. TELA: 75 POLEGADAS, COM RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 4K (3840 X 2160 PIXELS), PROPORCIONANDO 
ALTA DEFINIÇÃO DE IMAGEM. TIPO DE TELA: PAINEL DE 
TECNOLOGIA AVANÇADA, COMO LED OU SIMILAR, COM 
CARACTERÍSTICAS QUE GARANTAM AMPLA GAMA DE 
CORES E BONS ÂNGULOS DE VISÃO. CAPACIDADE DE 
TOQUE: SUPORTE PARA NO MÍNIMO 20 PONTOS DE 
TOQUE SIMULTÂNEOS, PERMITINDO INTERAÇÃO 
MULTIUSUÁRIO. SISTEMA OPERACIONAL: EQUIPADO COM 
SISTEMA OPERACIONAL BASEADO EM UMA PLATAFORMA 
AMPLAMENTE SUPORTADA, COMO ANDROID OU OUTRO 
SISTEMA EQUIVALENTE QUE PERMITA A INSTALAÇÃO DE 
UMA VARIEDADE DE APLICATIVOS. BRILHO: BRILHO 
MÍNIMO DE 350 CD/M², ADEQUADO PARA USO EM 
AMBIENTES INTERNOS COM DIFERENTES NÍVEIS DE 
ILUMINAÇÃO. TEMPO DE OPERAÇÃO: CAPACIDADE DE 
OPERAÇÃO CONTÍNUA DE ATÉ 16 HORAS POR DIA, 7 DIAS 
POR SEMANA. CONECTIVIDADE: DEVE POSSUIR AS 
SEGUINTES ENTRADAS E SAÍDAS: HDMI, USB, E 
INTERFACE DE REDE (ETHERNET), ALÉM DE OUTRAS 
CONEXÕES OPCIONAIS COMO USB-C, VGA E ÁUDIO, 
GARANTINDO COMPATIBILIDADE COM DIFERENTES 
DISPOSITIVOS E REDES. RECURSOS ADICIONAIS: DEVE 
INCLUIR FUNCIONALIDADES COMO SUPORTE A 
APLICATIVOS EDUCACIONAIS, FERRAMENTAS DE 
ANOTAÇÃO, CONECTIVIDADE SEM FIO (WI-FI OU 
BLUETOOTH) E ESPELHAMENTO DE TELA. 
 
 AMPLA CONCORRÊNCIA  

QUINYX QTD-
7520X-
ZA2 

UN 4,00 20.000,00 80.000,00 

TOTAL 80.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
PORTARIA Nº 18, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Divulgar e dar publicidade ao oficio n° 
01/2024 da Comissão Consultiva que 
dispõe quanto à composição dos resultados 
preliminares do Processo de Escolha de 
Gestores Escolares. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Divulgar e dar publicidade ao oficio n° 01/2024 da Comissão Consultiva 

que dispõe quanto à apresentação dos resultados preliminares dos candidatos 

classificados e aptos ao Processo de Escolha de Gestores Escolares, em anexo a esta 

Portaria. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 5 de dezembro de 2024. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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18º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JJ TRANSPORTE E TERRAPLANAGENS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 16.584.481/0001-60, com sede na Rodovia Anibal Khoury, nº 101, Esquina R Dom Pedro II 
Rincão, Bairro Bugre, CEP 83.660-000, Balsa Nova - PR, neste ato representada pela Senhora GEISILAINE 
PRISCILA FERREIRA, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.142.625-4 
SSP/PR, inscrita no CPF nº 093.247.149-88, com endereço comercial na Rodovia Anibal Khoury, nº 101, 
Bairro Bugre, CEP 83.860-000, Balsa Nova - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o 
contrato celebrado em 22 de maio de 2019, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato Administrativo nº 38/2019 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 07/2019 - PMNL, bem como nos termos 
da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos sólidos e recicláveis da sede do município, localidades do 
interior e aldeias da reserva indígena Rio das Cobras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência e execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 3 (três) meses, passando a 
vigorar de 01 de dezembro de 2024 a 28 de fevereiro de 2025.  
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR  
 
JJ TRANSPORTE E TERRAPLANAGENS LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtd Preço mensal Preço total 

2 1 COLETA DE RESIDUOS RECICLAVEIS - SEDE E INTERIOR Contratação 
de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte dos 
resíduos recicláveis domiciliares e comerciais, produzidos na Sede do 
Município, Rio Guarani, Divisor, Guaraí e Rio da Prata, sendo 
aproximadamente 1.026 residências. É de total responsabilidade da 
empresa contratada o transporte até local adequado e apropriado ou 
local ambientalmente licenciado que esteja de acordo com a legislação 
ambiental e comercial vigente e portar todas as licenças necessárias, 
conforme preconiza o orgão ambiental competente. A coleta deverá ser 
realizada no mínimo 1 (um) dia por semana, conforme cronograma 
estabelecido pela Secretaria de Agropecuaria, Meio Ambiente e Indústria 
e Comercio. Deverá estar incluso na proposta de preços todas as 

UN 3,00 6.462,15 19.386,45 
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despesas relacionadas com a coleta e transporte.  
QUANTIDADE APROXIMADA DE RESIDÊNCIAS POR LOCAL E DISTÂNCIA 
EM RELAÇÃO A SEDE DO MUNICÍPIO: 
 
- SEDE:                    725 
- GUARANI:            180 - 22 KM 
- DIVISOR:               3  - 12 KM 
- GUARAÍ:               70 - 16 KM 
- RIO DA PRATA:     48 - 28 KM 
 
* A Sede do Município está localizada na BR 277 - KM 471,3;  
* Para percorrer este trajeto (ida e volta), tendo como partida a sede do 
município, passando pelas localidades acima mencionadas, será de 
aproximadamente 115 km; 
* Para a coleta nas localidades de: Divisor, Guaraí e Rio da Prata, utiliza-se 
a mesma rota, pois as comunidades estão localizadas em sequência; 
* A empresa deverá realizar o transporte para local adequado e 
apropriado para recebimento dos resíduos.  

2 3 COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS - SEDE E INTERIOR Contratação de 
empresa para prestação de serviços de coleta e transporte dos resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais, produzidos na Sede do Município, Rio 
Guarani, Divisor, Guaraí e Rio da Prata, sendo aproximadamente 1.026 
residências. A quantidade mensal de resíduos sólidos produzidos nas 
regiões supracitadas é de aproximadamente 40 toneladas/mês, sendo 
esta estimativa mensurada de acordo com levantamento recente 
realizado pela Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente, Indústria e 
Comércio. É de responsabilidade da empresa contratada o transporte até 
aterro sanitário ou local ambientalmente licenciado que esteja de acordo 
com a legislação ambiental e comercial vigente e portar todas as licenças 
necessárias, conforme preconiza o órgão ambiental competente. A coleta 
deverá ser realizada no mínimo 2 (dois) dias por semana, conforme 
cronograma estabelecido pela Secretaria de Agropecuária, Meio 
Ambiente, Indústria e Comércio. Deverá estar incluso na proposta de 
preços todas as despesas relacionadas com a coleta e transporte.  
 
QUANTIDADE APROXIMADA DE RESIDÊNCIAS POR LOCAL E DISTÂNCIA 
EM RELAÇÃO A SEDE DO MUNICÍPIO: 
 
- SEDE:                 725 
- GUARANI:           180 - 22 KM 
- DIVISOR:               3  - 12 KM 
- GUARAÍ:               70 - 16 KM 
- RIO DA PRATA:     48 - 28 KM 
 
* A Sede do Município está localizada na BR 277 - KM 471,3;  
* Para percorrer este trajeto (ida e volta), tendo como partida a sede do 
município, passando pelas localidades acima mencionadas, será de 
aproximadamente 115km; 
* Para a coleta nas localidades de: Divisor, Guaraí e Rio da Prata, utiliza-se 
a mesma Rota, pois as comunidades estão localizadas em sequência; 
* Deverá estar incluso no orçamento o transporte dos resíduos orgânicos 
não recicláveis até uma distância máxima de 130km, tomando como base 
a sede do município de Nova Laranjeiras - Pr. 
 
A FREQUÊNCIA SEMANAL DE COLETA DE RESÍDUOS PARA CADA 
LOCALIDADE, DEVERÁ SER REALIZADA COMO INDICADO ABAIXO: 
 
- SEDE: 2 (dois) dias por semana;  

UN 3,00 44.973,80 134.921,40 
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- GUARANI: 2 (dois) dias por semana;  
- DIVISOR: 1 (um) dia por semana; 
- GUARAÍ:  1 (um) dia por semana; 
- RIO DA PRATA: 1 (um) dia por semana.  

TOTAL                                                                                                                                154.307,85 
 
Em virtude do aditivo de prazo fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 154.307,85 (cento e 
cinquenta e quatro mil trezentos e sete reais e oitenta e cinco centavos), passando o valor do 
contratado de R$ 2.949.050,04 (dois milhões novecentos e quarenta e nove mil e cinquenta reais e 
quatro centavos) para R$ 3.103.357,89 (três milhões cento e três mil trezentos e cinquenta e sete reais 
e oitenta e nove centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 4º da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de novembro de 2024. 
 

  
 
 
 

  

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

GEISILAINE PRISCILA FERREIRA  
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1° TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 59/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 32/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco, nº 1489, Bairro Campos Elíseos, São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, neste ato representada pela Sra. NEIDE OLIVEIRA SOUZA, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 28.543.390-8 SSP/SP, inscrita no CPF nº 205.408.568-51, com 
endereço comercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Guaianases, nº 1238, Bairro 
Campos Elíseos, CEP 01.204-002 e pelo Sr. ROBERTO DE SOUZA DIAS, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 18.304.552 SSP/SP, inscrito no CPF nº 115.838.468-83, com endereço comercial na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Guaianases, nº 1238, Bairro Campos Elíseos, CEP 
01.204-002, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de junho de 
2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 47/2023 - PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Eletrônico  nº 
47/2023 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato a prestação de serviços de seguro de veículos, ônibus, caminhões e vans 
da frota municipal, de acordo com as especificações contidas na proposta de preços e termo de 
referencia no Edital de Pregão Eletrônico nº 47/2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar de 
04 de dezembro de 2024 a 03 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA  QUARTA - DO VALOR 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Franquia 

máxima 
CASCO 

Franquia 
máxima 
CARROC. 

Preço 
Unitário 

Preço 
total 

4 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MB AMBULÂNCIA 
SPRINTER 416 FROTA Nº 153 Seguro total com 
vigência anual do veículo Ambulância Mercedes-Benz 
sprinter 416, Ano/Modelo 2020/2021, Placas BEX-
7C03, Renavam nº 1253648309, conforme cobertura: 

UN 1,00 21.570,00  2.500,00 2.500,00 
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CASCO                                                           100% TABELA FIPE                                                                             
DANOS MATERIAIS                                                  200.000,00                                                                                  
DANOS CORPORAIS                                                 200.000,00                                                                     
APP MORTE                                                                 50.000,00                                                                                       
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 50.000,00                                                             
DMH                                                                             20.000,00                                                                                              
DANOS MORAIS                                                       100.000,00                                                                               
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para até 500km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA   

10 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MITSUBISHI L200 TRITON 
FROTA Nº 151 Seguro total com vigência anual do 
veículo Mitsubshi L200 Triton, Ano/Modelo 
2020/2021, Placas BER-3J32, Renavam nº 
1247973465, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                          100%  TABELA FIPE                                                                               
DANOS MATERIAIS                                                  200.000,00                                                                     
DANOS CORPORAIS                                                 150.000,00                                                                         
APP MORTE                                                                 30.000,00                                                                                
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00                                                                 
DMH                                                                             20.000,00                                                                                                     
DANOS MORAIS                                                         30.000,00                                                                                   
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 350km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 10.723,00  2.200,00 2.200,00 

TOTAL 4.700,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), passando o valor total contratual de R$ 4.700,00 (quatro mil e 
setecentos reais), para R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA  QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR,  02 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

 
                FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                      NEIDE OLIVEIRA SOUZA 

CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 
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ROBERTO DE SOUZA DIAS  
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

________________________________        ________________________________ 
Nome: ___________________________         Nome: __________________________  
CPF/RG nº ________________________       CPF/RG nº________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 154/2024-PMNL  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE 
AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
06.176.620/0001-62, com sede na Rua  Herói da Força Expedicionária Brasileira, n° 22, Bairro Parque 
Novo Mundo na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 02188-040, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) MARCELO DIAZ, inscrito no CPF sob o 
nº089.228.508-76, a seguir denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado  em 08 de 
outubro de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 154/2024-PMNL, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade DISPENSA ELETRONICA Nº 28/2024-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é  a aquisição de biodigestor de pequeno porte, conforme convenio 
com ITAIPU Binacional, Contrato de Repasse n° 4117057/2023, voltados ao apoio de atividades 
correlatas ao saneamento ambiental e gestão de resíduos, e para o uso de educação ambiental.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 210/2024, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 22 de outubro de 2024.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 30 (trinta) dias,  passando a vigorar até 20 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 107, da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 28 de novembro de 2024. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO DIAZ  
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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DECRETO Nº 228, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre o deferimento da Regularização 
Fundiária do Loteamento Nova Laranjeiras, 
como instrumento jurídico de Legitimação 
Fundiária, aprovando a Certidão de 
Regularização Fundiária (CRF) do Município 
de Nova Laranjeiras/PR, através da Lei Federal 
nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 
9.310/2018, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º  Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certificação de Regularização 
Fundiária, através da Lei 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, do Loteamento Nova 
Laranjeiras, localizado neste município, pertencente à matrícula n° 26.177, de propriedade 
de Jaci Machado Mello, Mauro Edson Ernzen, Lídia Provin, Ademar Tessaro e outros, 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR. 

Art. 2º  A individualização de matrículas para as ruas e servidões, conforme Artigo 
53 da Lei federal 13.465/2017, parágrafo único, para promover manutenções e 
ordenamento. 

Art. 3º  Considerando a autonomia municipal como ente federado, respaldada na Lei 
nº 13.465/2017, que confere institucionalidade dos projetos de regularização fundiária, este 
município classifica o referido núcleo de interesse específico (Reurb-E) e interesse especial 
(Reurb-S). O núcleo se encontra apto para fins de regularização fundiária e 
consequentemente para emissão das matrículas individualizadas para cada morador, nas 
modalidades já mencionadas. 

Art. 4º Deferimento à cobrança do IPTU, em nome do ocupante, 
independentemente da emissão das matriculas individualizadas. 

Art. 5º A CRF ratificada por este Decreto é parte integrante deste instrumento e 
deverá ser encaminhada ao Cartório de Registro de Imóveis competente para os fins 
previstos na Lei Federal nº 13.465/2017. 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 5 de dezembro de 2024. 
 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 32/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, 
Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no 
CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela 
Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de 
junho de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 35/2023 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão 
Presencial nº 23/2023 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O presente contrato a prestação de serviços de seguro de veículos (caminhões, ônibus, micro-ônibus, 
vans e demais veículos) da frota municipal. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar de 
04 de dezembro de 2024 a 03 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
GENTE SEGURADORA S.A. 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Franquia 

máxima 
CASCO 

Franquia 
máxima 
CARROC. 

Preço 
Unitário 

Preço 
total 

1 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHÃO M. 
BENZ/ATEGO 1419 FROTA Nº 188  Caminhão Tanque 
Pipa, Placa RHU5A42, Ano 2021, Renavam 
01290831693, Chassi 9BM958130MB237954: 
 
CASCO                                                         100% TABELA FIPE                                                                                       
DANOSMATERIAIS                                                  200.000,00                                                          
DANOS CORPORAIS                                                150.000,00                                                                                                                     
APP MORTE                                                                50.000,00                                                                                                                                                   
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                50.000,00                                                                                     

UN 1,00 13.700,40  3.511,59 3.511,59 
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DMH                                                                         20.000,00                                                                                                                                                                                  
DANOS MORAIS                                                        50.000,00                                                                                                                                          
CARROCERIA                                                              50.000,00                                                                                                                                             
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para até 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

2 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO MB LK2220 
FROTA Nº 147 Seguro total com vigência anual do 
caminhão basculante VW 13180, Ano/Modelo 
1988/89, Placas AFQ-8A56, Renavam nº 522530400, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                     VALOR DETERMINADO: 50.000,00 
DANOS MATERIAIS                                        200.000,00                                                                            
DANOS CORPORAIS                                       150.000,00                                                                              
APP MORTE                                                       30.000,00                                                                                               
APP INVALIDEZ PERMANENTE                       30.000,00                                                                
DMH                                                                   20.000,00                                                                                                        
DANOS MORAIS                                               50.000,00                                                                                        
CARROCERIA                                                     30.000,00                                                                                           
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para até 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA   

UN 1,00 5.491,20  1.692,73 1.692,73 

3 1 SEGURO TOTAL – VEICULO CHEV/ SPIN FROTA Nº 
195 Seguro total com vigência anual do veículo , 
ano/mod. 2024/2025, 7 passageiros, Renavam nº 
01391699723, chassi: 9BGJC7520SB102545, 
alcool/gasolina, conforme cobertura: 
 
CASCO                   VALOR DETERMINADO: TABELA FIPE    
DANOS MATERIAIS                                        150.000,00                                                                                     
DANOS CORPORAIS                                       200.000,00                                                                                 
APP MORTE                                                       30.000,00                                                                                      
APP INVALIDEZ PERMANENTE                       30.000,00                                                           
DMH                                                                   50.000,00                                                                                                   
DANOS MORAIS                                               30.000,00                                                                                 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para até 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 24.346,80  2.966,55 2.966,55 

5 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW MICRO-ONIBUS 
FROTA Nº 149  Seguro total com vigência anual do 
veículo Micro-ônibus VW 8.160 OD, Ano/Modelo 
2020/2021, Placas BED-7B98, Renavam nº 
0123.189555-9, conforme cobertura: 
 
CASCO                   VALOR DETERMINADO: 300.000,00 
DANOS MATERIAIS                                        200.000,00                                                                    
DANOS CORPORAIS                                       500.000,00                                                                   
APP MORTE                                                       50.000,00                                                                           
APP INVALIDEZ PERMANENTE                       50.000,00                                                  
DMH                                                                   20.000,00                                                                             
DANOS MORAIS                                             100.000,00                                                                   
ASSISTENCIA 24 H BASICA (Guincho para até 500km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 21.492,00  2.475,51 2.475,51 

6 1 SEGURO TOTAL - CAMINHAO VW 17.190 CRM 4X2 UN 1,00 16.912,80  4.045,11 4.045,11 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 . 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

Página 3 de 6 
 

ROB COMPACTADOR LIXO N°179 Seguro total com 
vigência anual do Veiculo VW 17.190 CRM 4X2  Ano 
2021 /Modelo 2022, Placa RHY- 5A57  Renavan nº 
01298116446, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                          100%  TABELA FIPE                                                                      
DANOS MATERIAIS                                                   200.000,00                                                              
DANOS CORPORAIS                                                  150.000,00                                                             
APP MORTE                                                                 30.000,00                                                                  
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00                                                  
DMH                                                                              20.000,00                                                                                                  
DANOS MORAIS                                                          30.000,00                                                                      
CARROCERIA                                                             100.000,00                                                                              
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA 

7 1 SEGURO TOTAL - FORD TRANSIT 460B FROTA Nº 182 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo Ford 
transit. Ano /Modelo 2022, Placa SDT5B34  Renavan 
nº 01317643337, Diesel. Capacidade 18 passageiros 
conforme cobertura: 
  
CASCO                                                100%  TABELA FIPE                                                                                        
DANOS MATERIAIS                                        200.000,00                                                                              
DANOS CORPORAIS                                       150.000,00                                                                      
APP MORTE                                                      30.000,00                                                                                          
APP INVALIDEZ PERMANENTE                       30.000,00                                                             
DMH                                                                   20.000,00                                                                                                         
DANOS MORAIS                                               30.000,00                                                                                    
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 350km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 19.900,00  2.685,97 2.685,97 

8 1 SEGURO TOTAL - FORD TRANSIT 460B FROTA Nº 183 
Seguro total com vigência anual do Veiculo Ford 
transit. Ano /Modelo 2022, Placa SDT5B33  Renavan 
nº 01317641636, Diesel. Capacidade 18 passageiros 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                                          100%  TABELA FIPE 
DANOS MATERIAIS                                                   200.000,00                         
DANOS CORPORAIS                                                  150.000,00                                
APP MORTE                                                                 30.000,00                                       
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00                                
DMH                                                                              20.000,00                                                       
DANOS MORAIS                                                          30.000,00                                            
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 350km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 19.900,00  2.747,17 2.747,17 

9 1 SEGURO TOTAL - FORD TRANSIT 460B FROTA Nº 185 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo Ford 
transit. Ano /Modelo 2022, Placa SDV8A70  Renavan 
nº 01321503781, Diesel. Capacidade 18 passageiros 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                                          100%  TABELA FIPE                                                                                       
DANOS MATERIAIS                                                   200.000,00                                                                                    

UN 1,00 19.900,00  2.749,45 2.749,45 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 . 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

Página 4 de 6 
 

DANOS CORPORAIS                                                  150.000,00                                                                           
APP MORTE                                                                 30.000,00                                                                                           
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00                                                               
DMH                                                                              20.000,00                                                                                                           
DANOS MORAIS                                                          30.000,00                                                                                     
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 350km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA  

11 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW VOYAGE FROTA Nº 
155 Seguro total com vigência anual do veículo 
Voyage 1.6L, 4 portas, flex, Ano/Modelo 2020/2021, 
Placas RHB-3I14, Renavam nº 01260688132, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                                          100%  TABELA FIPE                                                                                
DANOS MATERIAIS                                                   200.000,00                                                                                  
DANOS CORPORAIS                                                  150.000,00                                                                         
APP MORTE                                                                 30.000,00                                                                                    
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00                                                              
DMH                                                                              20.000,00                                                                                                    
DANOS MORAIS                                                          30.000,00                                                                               
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 350km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 2.637,60  1.082,37 1.082,37 

12 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO MILLE FROTA  
Nº 68 Seguro total com vigência anual do Veiculo 
FIAT Uno Mille Way Economic 1000, Ano 2011, 
Modelo 2012, Placa AVA-3966, Renavan nº 
45279753-5, Chassi nº 9BD15844AC6672087, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                                          100%  TABELA FIPE 
DANOS MATERIAIS                                                   200.000,00                 
DANOS CORPORAIS                                                  150.000,00                                    
APP MORTE                                                                 30.000,00                                                           
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00                           
DMH                                                                              20.000,00                                                      
DANOS MORAIS                                                          30.000,00                                            
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.312,40  785,76 785,76 

13 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD KA SEDAN FROTA 
Nº 152 Seguro total com vigência anual do veículo 
Ford KA Sedan 1.5, Ano/Modelo 2020/2021, Placas 
BER-3J26, Renavam nº 1247974950, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                                          100%  TABELA FIPE 
DANOS MATERIAIS                                                  200.000,00                                       
DANOS CORPORAIS                                                 150.000,00                                        
APP MORTE                                                                 30.000,00                                                    
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00                              
DMH                                                                              20.000,00                                                                             
DANOS MORAIS                                                          30.000,00                                                   
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 2.100,00  1.070,27 1.070,27 
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14 1 SEGURO TOTAL - NOVA STRADA ENDURANCE CP 
FROTA Nº 186 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo Fiat strada endurance CP 1.4 cv  Ano 2022 
/Modelo 2023, Placa SDW9H84  Renavan nº 
01322967331, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                          100%  TABELA FIPE 
DANOS MATERIAIS                                                   200.000,00                                                
DANOS CORPORAIS                                                  150.000,00                                                   
APP MORTE                                                                 30.000,00                                                           
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00                             
DMH                                                                              20.000,00                                                                   
DANOS MORAIS                                                          30.000,00                                                        
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 2.824,80  1.382,27 1.382,27 

15 1 SEGURO TOTAL - NOVA STRADA ENDURANCE CP 
FROTA Nº 187 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo Fiat strada endurance CP 1.4 cv  Ano 2022 
/Modelo 2023, Placa SDW9H87  Renavan nº 
01322968893, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                           100% TABELA FIPE 
DANOS MATERIAIS                                                   200.000,00                                         
DANOS CORPORAIS                                                  150.000,00                                           
APP MORTE                                                                 30.000,00                                                     
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00                             
DMH                                                                              20.000,00                                                              
DANOS MORAIS                                                          30.000,00                                                         
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS, RETROVISORES, FAROIS E LANTERNAS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 2.824,80  1.400,49 1.400,49 

16 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MICRO-ONIBUS Nº 66 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo AGRALE 
VOLARE Micro-Onibus, Modelo V8L, Ano 2011, 
Modelo 2012, Placa AVI-8555, Renavan nº 
464332079, Chassi nº 93PB51G1MCC040511, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                                             100% Tabela Fipe 
DANOS MATERIAIS                                                   150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                                  200.000,00 
APP MORTE                                                                 30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                                 30.000,00 
DMH                                                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                                                          30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 5.830,80  1.759,52 1.759,52 

TOTAL 30.354,76 
 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
30.354,76 (trinta mil trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta seis centavos), passando o valor 
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total contratual de R$ 30.354,76 (trinta mil trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis 
centavos), para R$ 60.709,52 (sessenta mil setecentos e nove reais e cinquenta e dois centavos). 
 
CLAUSULA SEXTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, “a”, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SETIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 03 de dezembro  de 2024. 

 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                
 
                        
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024-PMNL  
PROCESSO DISPENSA Nº 42/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
AVELASA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 41.332.967/0001-58, localizada na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, 
Bairro Km 470 + 600 m, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS, brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 15.268.854-7 SESP/PR, e inscrito no CPF nº 
749.561.919-87, residente na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, Bairro Km 470 + 600 m, CEP 85.350-000, na 
cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, aditam o contrato celebrado em 08 de janeiro de 2024, e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 03/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Modalidade Processo Dispensa nº 42/2023-
PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares 
no distrito de Rio Guarani ao distrito de Rio Bananas, com área de 7.000,00m², sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da Dispensa 42/2023-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 03 de 
março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar até 07 de abril 
de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR , 02 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
    FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                               AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS 

 CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 36/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 267/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o processo 
de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para aquisição de material de insumo tipo toners e 
foto condutor compatíveis com as novas impressoras modelo PANTUM BM5100FDW, 
utilizadas na secretaria de saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.699,76 (cinco mil seiscentos e noventa e nove reais e setenta e seis 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 21/11/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 28/11/2024 - das 09h:10min até 15h:10min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 291/2024 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de veículos utilitários novos zero km, tipo minivans de 07 lugares e veículo 
tipo SUV. 
VALOR ESTIMADO: R$ 430.879,99 (quatrocentos e trinta mil oitocentos e setenta e nove reais 
e noventa e nove centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 19/12/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2024 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de materiais de construção diversos, 
materiais elétricos, ferramentas e outros. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.905.599,51 (Um milhão novecentos e cinco mil reais quinhentos e 
noventa e nove reais e cinquenta e um centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 20/12/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de materiais e produtos hospitalares, 
para suprir a demanda das unidades de saúde do município. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.831.246/0001 -
85 com sede na Rua Nelson Espindola nº 138, Bairro Centro, na cidade de Barra Velha, Estado do Santa 
Catarina, CEP 88.390-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor MIRIAN STUANI 
DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o nº 427.852.781 -00.   

TECH-SUL MEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca  UN Qtde Preço Preço 

total 
63 1 MASCARA DE OXIGINEIO ADULTO PARA 

NEBULIZAÇÃO Máscara em PVC (cloreto de polivinila) 
resistente e não tóxico modelo adulto, com tubo, com 
frasco, não estéril.  

VITALGOLD  UN 50,00 6,60 330,00 

65 1 MASCARA DE OXIGENIO PEDIATRICO NEBULIZAÇÃO 
Máscara em PVC (cloreto de polivinila) resistente e não 
tóxico modelo pediátrico, com tubo, com frasco, não 
estéril.  

ADVANTIVE  UN 50,00 6,60 330,00 

 
TOTAL 

 
660,00 

 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas 
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 10.301.0008.1062 2910 303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1067 3300 303 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, de 28 de novembro de 2024 até 27 de novembro de 2025, , com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4. DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 28 de novembro de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2024-PMNL 
CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 08/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: CONSTRUTORA CARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.255.500/0001-86, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1801, Sala 101, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) MARCELO AUGUSTO CARRA 
inscrito no CPF sob o nº 842.601.069-53. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares na comunidade do 
Paiquerê e na comunidade da sede da Terra Indigena Rio das Cobras, com área total de 9.100m. 
 
CONSTRUTORA CARRA LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  UN Qtde Preço Preço total 

1 1 PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES - 
TERRA INDIGENA RIO DAS COBRA AREA: 3.500,00 
M² 
 
LOCAL: Estrada rural- Rio das Cobras - Aldeia sede  
 
CORDENADAS: Inicial: -25.314907°-52.599899° 
 
                           Final: -25.310811°-52.600128°  

OBRA  GB 1,00 225.000,00 225.000,00 

 
TOTAL 

 
225.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
1.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ $ 225.000,00 (duzentos e 
vinte e vinte e cinco mil), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 26.782.0014.1101 4680 000 4.4.90.51.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 25 de novembro 2024 até  24 de novembro 
de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  25 de novembro de 2024.  
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 64/2024

 Processo Adm.: 263/2024
 Data do Processo: 14/11/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 263/2024
b) Nr. Licitação 64/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 06/12/2024
e) Objeto da Licitação

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E SERVIÇOS DE ESTOFARIA PARA MANUTENÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Empresa(s) vencedora(s): 

JOSMAR JOSE PAWLAK
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 BANCO ONIBUS (COMPLETO)  UN 3,00 944,22 2.832,66
1 2 BANCO ONIBUS (ESTOFAMENTO E

REVESTIMENTO)  
UN 6,00 704,70 4.228,20

1 3 CHAPAS LATERAIS C/ REVESTIMENTO 1,20 X
2,75  

UN 5,00 426,79 2.133,95

1 4 COLA DE CONTATO REF. AM13  KG 30,00 41,68 1.250,40
1 5 COMPENSADO NAVAL 1,20 X 1,60M X 18MM  UN 10,00 476,42 4.764,20
1 6 COURO SINTETICO (VARIAS CORES)  M² 40,00 85,16 3.406,40
1 7 COURVIN - LINHA DE MONTAGEM

MARCOPOLO/CAIO/BUSSCAR/MASCARELLO  
M² 30,00 84,36 2.530,80

1 8 COURVIN 0.12MM (VARIAS CORES)  M² 30,00 64,81 1.944,30
1 9 COURVIN LINHA DE MONTAGEM (VARIAS

CORES)  
M² 30,00 64,51 1.935,30

1 10 COURVIN LINHA ÔNIBUS (VÁRIAS CORES)  M² 40,00 75,23 3.009,20
1 11 ESPUMA D23  M² 30,00 59,15 1.774,50
1 12 ESPUMA INJETADA - ONIBUS  UN 30,00 357,31 10.719,30
1 13 ESTRUTURA DE BANCO CONJUGADO -

ONIBUS  
UN 5,00 456,57 2.282,85

1 14 ESTRUTURA DE BANCO FIXO
CONVENCIONAL - VEICULOS LEVES  

UN 5,00 674,93 3.374,65

1 15 ESTRUTURA DE BANCO RECLINAVEL -
VEICULOS LEVES  

UN 5,00 476,42 2.382,10

1 16 FELTRO (VÁRIAS CORES)  M² 50,00 55,28 2.764,00
1 17 JOGO BUCHAS E CANALETAS TRILHO -

VEICULO  
UN 30,00 44,66 1.339,80

1 18 PASSADEIRA COM TEXTURA (VARIOS M² 30,00 84,36 2.530,80

2

MODELOS)  
1 19 PASSADEIRA LISA  M² 20,00 79,70 1.594,00
1 20 RECLINADOR BANCO - ONIBUS  UN 10,00 188,58 1.885,80
1 21 REVESTIMENTO BANCO CONJUGADO

COURVIN 0,12MM-LINHA DE MONTAGEM
MOZAICO  

M² 30,00 85,16 2.554,80

1 22 ROLDANA BANCO - VEICULO  UN 30,00 41,68 1.250,40
1 23 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO

BANCO - VEICULO Serviço de Recuperação,
Estofamento e Revestimento de banco de veículo
(passeio, utilitário e van), com aplicação de
materiais de reposição necessários. 

UN 10,00 451,60 4.516,00

1 24 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO
BANCO CONJUGADO - CAMINHAO Serviço de
Recuperação, Estofamento e Revestimento de
banco conjugado de caminhão, com aplicação de
materiais de reposição necessários. 

UN 5,00 575,67 2.878,35

1 25 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO
BANCO CONJUGADO - ONIBUS Serviço de
Recuperação, Estofamento e Revestimento de
banco conjugado de ônibus, com aplicação de
materiais de reposição necessários. 

UN 5,00 387,09 1.935,45

1 26 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO
BANCO MAQUINA RODOVIARIA Serviço de
Recuperação, Estofamento e Revestimento de
banco de máquina rodoviária, com aplicação de
materiais de reposição necessários. 

UN 5,00 456,57 2.282,85

1 27 SERVICO ESTOFAMENTO E REVESTIMENTO
DE BANCO CONJUGADO - MICRO-ONIBUS
Serviço de Recuperação, Estofamento e
Revestimento de banco conjugado de micro-
ônibus, com aplicação de materiais de reposição
necessários. 

UN 8,00 382,13 3.057,04

1 28 SERVICO MAO DE OBRA (HORA TECNICA)  HS 100,00 97,26 9.726,00
1 29 SERVICO SOLDA OXIGENIO  HS 20,00 59,55 1.191,00
1 30 TAPETE VERNIZ - VEICULO (VARIAS

ESTAMPAS)  
M² 30,00 74,44 2.233,20

1 31 TECIDO CORTINA - ONIBUS/MICRO ONIBUS
(VARIAS CORES)  

M² 50,00 41,98 2.099,00

1 32 TECIDO REVESTIMENTO BANCO TIPO
MALHARIA (VARIAS ESTAMPAS)  

M² 30,00 67,49 2.024,70

1 33 TECIDO REVESTIMENTO BANCO TIPO
NAVALHADO (VARIAS ESTAMPAS)  

M² 30,00 94,29 2.828,70

1 34 TECIDO REVESTIMENTO BANCO TIPO TEAR
(VARIAS ESTAMPAS)  

M² 30,00 91,31 2.739,30

TOTAL 100.000,00

R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 06 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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DECRETO N.º 208, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
222.880,84 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e excesso de arrecadação das fontes de recurso 
conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF; 
952 – Piso Único da Assistência Social – PAS; 
1040 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos artigos 
anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de novembro de 2024. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2024 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 9254 - Decreto nº 208/2024 de 18/11/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 30.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 30.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 124.000,00 124.000,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 68.880,84 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 68.880,84 0,00 Suplementar 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2014 

3.3.90.40.00.00 
630 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.002 

22.661.0012.1097 
4.4.90.51.00.00 

660 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
SECRETARIA DE GOVERNO 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
3.3.90.30.00.00 

1320 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
MATERIAL DE CONSUMO 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 28.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
3.3.90.39.00.00 

1340 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 28.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.32.00.00 

1965 01040 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 68.880,84 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2055 
3.3.90.39.00.00 

2650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E OUTROS EVENTOS 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3290 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3300 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.32.00.00 

3590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 36.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2081 
3.3.90.30.00.00 

4075 00952 PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2081 
3.3.90.39.00.00 

4085 00952 PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
4.6.90.71.00.00 

5120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 106.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 

30.000,00 
0,00 
0,00 

124.000,00 
124.000,00 
68.880,84 

0,00 

0,00 
30.000,00 
30.000,00 

124.000,00 
124.000,00 

0,00 
68.880,84 

# 
# 
# 

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 

ERRATA 

PORTARIA Nº 117/2024 

 O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto da Lei Municipal nº 644/2022 que se refere a consulta 
a comunidade escolar para escolha de diretores das unidades educacionais do município. 

DECRETA 

Artigo 1º - [...]  

ONDE LÊ-SE:  

Artigo 3º -As servidoras exercerão esta função pelo período de 2 anos a partir de 
02/01/2023, sendo concedido conforme o artigo 03 da Lei n° 643/2022, gratificação de 
Direção de 40% do P1 1. 

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 01/01/2025, revogadas as portarias de 
n º 03 de 2017 e nº 033 de 2018. 

LEIA-SE: 

Artigo 3º -As servidoras exercerão esta função pelo período de 2 anos a partir de 
02/01/2025, sendo concedido conforme o artigo 03 da Lei n° 643/2022, gratificação de 
Direção de 40% do P1 1. 

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as portarias 
de n º 03 de 2017 e nº 033 de 2018. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 29 de novembro de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06 

 
 
 

 AVISO DE DISPENSA nº 011/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 
II da Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Virmond/PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei 

Federal n. º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO SOLENE DE POSSE 
DOS ELEITOS PARA GESTÃO 2025/2028 podendo eventuais interessados 

apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 11/12/2024 às 17h 

A proposta de Preços deverá ser entregue na cede da Câmara Municipal de 

Virmond/PR, sito a Rua Duque de Caxias, 50, Centro, Virmond/PR – CEP – 85390-

000, no horário de 08h às 17h, em dias uteis ou pelo E-

mail: camaravirmond@yahoo.com.br, até a data limite. O TERMO DE 
REFERÊNCIA E MINUTA DE CONTRATO está disponível no Site Oficial da 

Câmara Municipal de Virmond, https://cmvirmond.pr.gov.br ou solicitada através do e-

mail, camaravirmond@yahoo.com.br , outras informações poderão ser obtidas pelo 

telefone 42 3618-1006 ou telefone/whatsapp 42 99965.3558 no horário das 8h às 17h de 

segunda a sexta feira.  

 

Elizeu Komineck 

Presidente 

 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
 

OOBBJJEETTOO:: AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  AAVVEESS  NNAATTAALLIINNAASS  TTEEMMPPEERRAADDAASS  EE  
CCOONNGGEELLAADDAASS,,  PPAARRAA  FFUUNNCCIIOONNÁÁRRIIOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  EEMM  CCEELLEEBBRRAAÇÇÃÃOO  
AAOO  NNAATTAALL,,  CCOONNFFOORRMMEE  PPRREELLEECCIIOONNAA  AA  LLEEII  MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº..  
227744//22001177.. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica 
as empresas interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto 
acima especificado, em que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as 
empresas enviar proposta de preços através do e-mail > 
licitacaovirmond@hotmail.com <, até o dia 1111  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22002244, para aquisição 
aves natalinas temperadas e congeladas, para funcionários públicos em celebração ao 
natal. Abaixo a relação de itens padronizados para serem licitadas através de 
dispensa: 

IITTEEMM  DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  UUNNIIDD  
MMAARRCCAA  

VV..  UUNNIITT..  RR$$  
  

SSUUBBTTOOTTAALL  RR$$  

01 

AVE NATALINA TEMPERADA 
E CONGELADA PESANDO DE 
3,5 KG A 4,0 KG. PODENDO 
SER DAS MARCAS SEARA, 
SADIA OU SUPERIOR. 
INCLUINDO SACOLA 
IMPERMEÁVEL, FEITA DE 
MATERIAL RESISTENTE À 
ÁGUA COM ALÇA 
REFORÇADA. 

320 
UNIDADES 

  

 

 
Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

 

Virmond/PR, 06 de dezembro de 2024. 

 
 

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  
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Sem sonhos, a vida não tem brilho. 

Sem metas, os sonhos não têm alicerces. 

Sem prioridades, os sonhos não se tornam reais. 

(Augusto Cury) 
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1- Diretrizes da Educação Integral em Tempo Integral 
 

A Educação Integral é uma concepção que compreende que a educação deve 

garantir o desenvolvimento dos sujeitos em todas as suas dimensões – intelectual, 

física, emocional, social e cultural e se constituir como projeto coletivo, compartilhado 

por crianças, jovens, famílias, educadores, gestores e comunidades locais. 

CONSIDERANDO o artigo 205 da Constituição Federal, define que a educação, 

direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua vida acadêmica; 

CONSIDERANDO as disposições do artigo 10 da Lei N° 9.394/96, que obriga o 

Estado a organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais de seus 

sistemas de ensino; 

CONSIDERANDO o § 7° do artigo 26 da Lei N° 9.394/96, que permite a inclusão de 

projetos e pesquisas com temas transversais nos currículos escolares; 

CONSIDERANDO o artigo 34 da Lei N° 9.394/96, que visa à ampliação progressiva 

do tempo de permanência na escola; 

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Educação de Virmond na Meta 6, a que 

prevê a oferta de educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas 

públicas municipais, com o objetivo de atender, pelo menos, 25% dos estudantes da 

educação básica até 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover um modelo educacional integrado e 

responsável pela gestão do tempo educativo nas escolas, por meio de ação 

intersetorial em colaboração com as escolas, visando ao desenvolvimento integral; 

CONSIDERANDO a importância de integrar a escola com a comunidade por meio 

de atividades educativas, culturais, esportivas, tecnologias e socioemocionais. 

CONSIDERANDO a Deliberação 03/2023 CEE/PR - Educação Integral em Tempo 

Integral; a Instrução Normativa Conjunta 013/2023; a Instrução Normativa Conjunta 

07/2021; a BNCC; o Referencial Curricular do Paraná; a Lei n° 14.640, de 31 de julho 

de 2023; a Portaria MEC n° 1.495, de 2 de agosto de 2023 e a Resolução 

FNDE n° 18, de 27 de setembro de 2023. 
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INTRODUÇÃO 
 

Este documento dispõe sobre a Política de Educação em Tempo Integral na 

Rede Municipal de Virmond -Pr. Com enfoque especial no atendimento da etapa de 

Educação Infantil e com vistas para a o Ensino Fundamental.  

Esta Política de Educação em Tempo Integral visa delinear um caminho 

estruturado e eficaz para o ensino-aprendizagem, garantindo que os objetivos 

educacionais sejam alcançados de forma coerente e eficiente. 

Dependência: Rede Municipal - Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Duque de Caxias, n°726, Centro. 

CEP: 85.390-000 

Contato: (42) 3618-1017 

Email: virmond.sme@hotmail.com 

Localização: Área urbana do Município, anexo a Escola Municipal Henrique Krygier.  

Funcionamento: Segunda a sexta feira, das 7:30 ás 11:30 e das 13:00 ás 17:00. 

 

O Município de Virmond está localizado na região Sul do Brasil e no Centro-

Sul do Estado do Paraná, é um município de pequeno porte com uma população de 

3.950 habitantes, segundo dados do IBGE 2010. 

  
Mesorregião: Centro-Sul Paranaense 

Altitude da sede: 713 m (acima do nível do mar) 

Coordenadas “da sede: Latitude: - 25º22’51”. 6 Longitude: - 52º11’56’’.4 

Área do município: 249,094 km²  

Distância da Capital: 338 km 

Clima: Temperado, com inverno rigoroso e verão ameno. 
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Topografia: Plana 25%, Ondulada 38%, Montanhosa 30%, Inaproveitáveis 5% e 

Várzeas 2%. 

Hidrografia: Os principais rios do Município de  Virmond são: Rio Tapera, Rio 

Cavernoso, Rio Virmond, Rio Amola Faca, Rio Canela, Rio Tigrinho, Rio Restinga e 

Rio Cantagalo. 
Municípios limítrofes: Cantagalo, Laranjeiras do Sul, Candói e Porto Barreiro. 

 

 
A partir do mapeamento é possível saber sobre as transformações do território 

do Município de Virmond e entender sobre a dinâmica de suas comunidades. 
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Seu índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) é de 0, 722 segundo o IBGE. 

A taxa de analfabetismo de pessoas com 15 anos ou mais (2010) é de 7,13 %.

 
O Município de Virmond está localizado no interior do Paraná, estado da 

região sul do Brasil. Tem população pequena, tipicamente rural ou semi-rural, com 

uma economia voltada para a agricultura e pequenas indústrias. A principal atividade 

econômica é a agricultura, com destaque para o cultivo de soja, milho e trigo, além 

da pecuária e há também pequenas indústrias e comercio local. 

O perfil social do município apresenta a auto declaração dos habitantes das 

áreas rurais e urbanas sobre a sua identidade étnico-racial, incluindo 5 categorias: 

branca, preta, parda, indígena ou amarela, totalizando a população urbana 1.880 e 

população rural 2.070, que representam o número de pessoas que corresponde às 

classificações de raça/cor definidas pelo Censo - IBGE 2010.  
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A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município de 

Virmond - Paraná, está situada nas dependências da Escola Municipal Henrique 

Krygier.  A organização da secretaria inclui áreas como a administração geral, gestão 

administrativa e operacional da secretaria, o desenvolvimento e acompanhamento 

dos programas pedagógicos, a coordenação do fornecimento de alimentação para 

as instituições de ensino e o gerenciamento do transporte dos estudantes.  

Atende 02 (duas) instituições de ensino, sendo elas o Centro Municipal de 

Ensino Mundo Encantado e a Escola Municipal Henrique Krygier, conforme 

Organograma de Instituições. 

 
 

Conforme Censo escolar 2023/2024-SERE, o Centro Municipal de Educação 

Infantil Mundo Encantado, ao qual corresponde às modalidades da Educação 

Básica, sendo Ensino Pre Escolar Creche para a faixa etária de 0 a 3 anos e 

Educação Infantil – Pré Escolar para a faixa etária de 4 e 5 anos de idade, com o 

número de 206 alunos matriculados no último censo escolar de 2023, e para o ano 

de 2024 temos no momento 192 alunos matriculados, tendo a oferta de 33 vagas em 

Tempo Integral, sendo 20 pactuados para Creche de 0 a 3 anos.  

Conforme Censo escolar 2023/2024 - SERE, a Escola Municipal Henrique 

Krygier, oferta Educação Fundamental I do 1° ao 5° ano, com o número de 281 

alunos matriculados no último censo escolar de 2023, e para o ano de 2024 temos 

no momento 285 alunos matriculados, e não oferta vagas em período de tempo 

integral. 
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QUADRO DE MATRÍCULA 

INSTITUIÇÃO MODALIDADE N° DE 
MATRÍCULAS 

ANO 

CMEI MUNDO ENCANTADO ENS. PRÉ ESCOLAR CRECHE 
MANHÃ/TARDE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
MANHÃ/TARDE 

 
 

206 

     2023 
ÚLTIMO 
CENSO 

ESCOLA M. HENRIQUE KRYGIER ENSINO FUNDAMENTAL 
MANHÃ/TARDE 

 

 
281 

2023 
ÚLTIMO 
CENSO 

CMEI MUNDO ENCANTADO ENS. PRÉ ESCOLAR CRECHE  
MANHÃ/TARDE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
MANHÃ/TARDE 

 
192 

2024 
ATUAL 

CMEI MUNDO ENCANTADO ENS. PRÉ ESCOLAR CRECHE 
INTEGRAL 

33 
(20 PACTUADAS) 

2024 
ATUAL 

ESCOLA M. HENRIQUE KRYGIER ENSINO FUNDAMENTAL 
 

286 2024 
ATUAL 

Fonte: SERE 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO  
 

O Município de Virmond tem população pequena, tipicamente rural ou semi-

rural, com uma economia voltada para a agricultura e pequenas indústrias. A 

principal atividade econômica é a agricultura, com destaque para o cultivo de soja, 

milho e trigo, além da pecuária e há também pequenas indústrias. Os Indicadores 

populacionais e socioeconômicos a partir da média geométrica das três dimensões 

do IDHM (renda, longevidade e educação) é calculado o Índice de Desenvolvimento 

Humano do Município. O IDHM de Virmond é 0,72, o que é considerado alto.

Fonte: Atlas Brasil. 
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O Índice de Gini varia de zero a um, o valor zero representa a situação de 

igualdade (todos possuem a mesma renda), já o valor um é o oposto (uma só pessoa 

possui toda a riqueza). O índice Gini de Virmond é de 0,53.  

Fonte: Atlas Brasil. 

 

O desempenho obtido pelos alunos da Escola Henrique Krygier desde 2007 

vem aumentando gradativamente ao que se apresenta até 2021, conforme 

demonstra no gráfico abaixo, o esforço do governo Federal, Estadual e Municipal 

criando condições de evolução do sistema de educação, representa o maior avanço 

de todos os tempos no Brasil. 
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Fonte: https://qedu.org.br/municipio/4128658-virmond/ideb 

 

A Avaliação de Fluência em Leitura, aplicada por meio da Parceria pela 

Alfabetização em Regime de Colaboração (PARC), é uma avaliação diagnóstica que 

visa a oferecer às Secretarias Municipais de Educação, equipes gestoras e docentes 

informações que contemplam desde a oralidade e a prosódia, até a capacidade de 

interpretação textual dos estudantes, permitindo identificar dificuldades e fragilidades 

com vistas às ações de intervenção. Os resultados alcançados permitem identificar 

o nível de leitura dos estudantes, de modo que ações específicas possam ser 

implementadas para desenvolver as capacidades de cada uma. 

O Índice de Fluência Leitora de acordo com os resultados conforme está no 

infográfico a seguir, são apresentados os dados referentes à participação dos 

estudantes na avaliação: do total de estudantes previstos para realizar a avaliação, 

quantos, de fato, realizaram o teste. Para esse indicador, são apresentados os 

números absolutos e a taxa de participação. 
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Fonte: CAEd/UFJF. 

 

A Prova Paraná compõe o Sistema de Avaliação da Educação Básica do 

Paraná (SAEP) e tem como objetivo diagnosticar as aprendizagens dos estudantes 

matriculados nas instituições de ensino da rede pública estadual e das redes públicas 

municipais de educação dos municípios que realizaram a adesão. Os resultados 

dessa avaliação subsidiam os professores, as equipes gestoras, a Secretaria de 

Estado da Educação e as Secretarias Municipais de Educação na definição de ações 
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e estratégias que contribuem para o processo de ensino e aprendizagem, à luz dos 

direitos de aprendizagens previstos nos documentos curriculares orientadores. 

Na Prova Paraná, os descritores avaliados utilizam como referência o contido 

no Currículo da Rede Estadual do Paraná e no Referencial Curricular do Paraná. A 

1°Edição 2024, atingiu 100% dos alunos matriculados no 5° ano da Escola Henrique 

Krygier e os resultados foram, 72,34% em Língua Portuguesa e 74,69% de 

Matemática, conforme segue o gráfico: 

 

 
Fonte: BI  REDE MUNICIPAL- SECRETARIA 

 

A Prova Paraná Mais é uma avaliação externa em larga escala, somativa, que 

avalia, de forma censitária, o desempenho dos estudantes dos 2°, 5° e 9° anos do 

Ensino Fundamental e 3a e 4a série do Ensino Médio das redes públicas do estado 

do Paraná. Entendendo que esta avaliação contempla as habilidades consideradas 

primordiais para o desenvolvimento dos estudantes em Língua Portuguesa e em 

Matemática, a divulgação, leitura e análise dos resultados constituem-se como 

importantes elementos para que a avaliação possa, de fato, atingir os seus objetivos 

na busca de desenvolver ações pedagógicas mais propositivas. 

A Prova Paraná mais foi aplicada na Escola Municipal Henrique Krygier com 

a participação de alunos do Ensino Fundamental, 2° e 5° anos. Esta avaliação, que 

engloba disciplinas como Língua Portuguesa e Matemática, tem como objetivo 
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principal mapear o desempenho dos estudantes e identificar possíveis lacunas de 

aprendizagem. 

 Os resultados obtidos com alunos do 5° ano na disciplina de Língua 

Portuguesa, demonstram índices de proficiência progressiva sendo que os 

resultados de 2019 a média foi de 243, em 2022 a média 252 e em 2023 subiu para 

257. 

 
Fonte: Plataforma PAEC _ CAEd e UFJF. 

Os resultados obtidos com alunos do 5° ano, na disciplina de Matemática 

demonstram índices de proficiência significativo, tendo uma pequena defasagem em 

2022, quanto ao índice de 2019, mas em 2023 superou as demais avaliações, os 

resultados de 2019 a média foi de 277, em 2022 a média 269 e em 2023 subiu para 

281.  

 
Fonte: Plataforma PAEC _ CAEd e UFJF. 
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Os resultados obtidos com alunos do 2° ano demonstram índices serão 

essenciais para orientar a Secretaria de Educação na implementação de novas 

estratégias pedagógicas e programas de reforço, visando melhorar a qualidade do 

ensino e o desempenho acadêmico dos alunos. Com disso, a análise comparativa 

com anos anteriores permitirá um acompanhamento do progresso e eficácia das 

intervenções educacionais realizadas. 

Na primeira edição da Prova Paraná Mais os resultados obtidos com alunos 

do 2° ano na disciplina de Língua Portuguesa, demonstram índices de proficiência 

significativos, sendo que os resultados de 2023 a média foi de 644.  

 

 

 
Fonte: Plataforma PAEC _ CAEd e UFJF. 

Na primeira edição da Prova Paraná Mais resultados obtidos com alunos do 

2° ano na disciplina de Matemática, demonstram índices de proficiência 

significativos, sendo que os resultados de 2023 a média foi de 553.  

 
Fonte: Plataforma PAEC _ CAEd e UFJF. 
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Na primeira edição da Prova Paraná Mais resultados obtidos com alunos do 

2° ano na disciplina de Língua Portuguesa Escrita, demonstram índices de 

proficiência significativos, sendo que os resultados de 2023 a média foi de 647.  

 

 

Fonte: Plataforma PAEC _ CAEd e UFJF. 

 

A Plataforma CNCA (Concurso Nacional de Certificação de Alunos) 2024 é 

um programa que visa avaliar e certificar a competência dos alunos em diversas 

áreas do conhecimento. A avaliação é realizada por meio de provas padronizadas 

que cobrem disciplinas como matemática, ciências, linguagens e humanidades.  

Os resultados das avaliações da CNCA 2024 são utilizados para: 

1. Identificar Competências e Habilidades: Fornecer um diagnóstico detalhado 

das competências e habilidades dos alunos, permitindo uma compreensão 

clara de suas áreas fortes e fracas.  

2. Guiar Políticas Educacionais: Ajudar na formulação de políticas educacionais 

baseadas em dados reais sobre o desempenho dos alunos em todo o país.  

3. Melhoria do Ensino: Informar professores e escolas sobre os pontos que 

precisam de mais atenção e desenvolvimento, promovendo uma melhoria 

contínua no ensino. 
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4.  Reconhecimento e Certificação: Reconhecer e certificar oficialmente os 

alunos que demonstram alto desempenho, incentivando a excelência 

acadêmica. 

Os resultados geralmente são divulgados de forma detalhada, permitindo 

análises aprofundadas sobre o desempenho por região, tipo de escola e outras 

variáveis relevantes. Essas análises ajudam a identificar tendências e necessidades 

específicas de diferentes grupos de estudantes, contribuindo para uma educação 

mais equitativa e de alta qualidade. 

 

Fonte: Plataforma CNCA 2024_ CAEd e UFJF. 

 

FUNDAMENOS TEÓRICOS  
 

Atualmente, a Educação em Tempo Integral é tema cada vez mais relevante 

no contexto das políticas educacionais, tanto no plano nacional, quanto estadual e 

municipal de educação. Os diversos projetos, propostas e reflexões existentes 

atestam a grande preocupação com a oferta de uma Educação Integral de qualidade. 

A implementação da Educação Integral nas instituições de ensino do município de 

Virmond, através da jornada ampliada ou de acordo com o contexto, deve basear-se 

nas características, possibilidades e limites das escolas e do município, que é onde 

a prática educacional se realiza efetivamente. 

A Ampliação da Jornada escolar é uma forma de auxiliar na realização de uma 

educação de qualidade com a possibilidade de acesso para todos, pois a escola justa 

é aquela que atende a coletividade sem distinção, priorizando as situações de 

vulnerabilidade social e econômica, visando o pleno desenvolvimento da criança, 
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sendo que muitas delas somente tem possibilidades de melhorar seu desempenho 

escolar e participar de atividades esportivas, culturais e artísticas, promoção da 

saúde, acompanhamento pedagógico, entre outras, quando a escola oferece. 

No período em que os alunos estiverem nas Instituições de Ensino, contam com 

almoço e lanche e realizam atividades da parte diversificada no período contrário em 

que frequentam a parte comum, ampliando a jornada escolar de 20 para 35 horas 

semanais, a carga horária é de, no mínimo, 7 (sete) horas diárias, totalizando, pelo 

menos, 1.400 (mil e quatrocentas) horas anuais, distribuídas com, no mínimo, 200 

(duzentos) dias letivos,  recebendo o atendimento dos professores responsáveis por 

cada atividade, com o auxílio e coordenação da Direção e Equipe Pedagógica. 

  As atividades da Educação em Tempo Integral em Turno Único – ETI, 

ampliação de Jornada Escolar com atividades curriculares complementares -Turno 

regular mais contraturno, serão oferecidas para alunos da educação básica, 

priorizando aqueles que se encontram em vulnerabilidade social e que apresentam 

dificuldade de aprendizagem. É importante destacar que desenvolver atividades em 

contra turno escolar, é garantir uma maior permanência no ambiente escolar, 

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e da educação, ajudando no 

crescimento pessoal e intelectual da criança. 

A Educação em Tempo Integral, prevê o desenvolvimento em todos os 

aspectos: cognitivo, físico, psicológico, emocional, afetivo, linguístico e social, 

identificando as dificuldades de aprendizagem dos alunos para ajuda-los a superá-

las garantindo o desenvolvimento do aluno em sua integridade. Os mesmos devem 

acontecer por meio de interações, brincadeiras e experiências vividas na relação 

com o outro previstos na no Referencial Curricular do Paraná: princípios, direitos e 

orientações, com fundamento na Base Nacional Comum Curricular da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental. 
  

A avalição da ampliação de jornada ou do tempo integral em turno único, 

acontecerá de forma continua verificando onde há possibilidades de ajustes para 

melhor aproveitamento dos alunos e como estes estão em seu desenvolvimento 

integral O processo de avaliação dos estudantes nas Atividades de Ampliação de 

jornada Escolar poderá ser organizado de forma diferente da avaliação adotada pela 

instituição nos campos de experiências , consideradas as especificidades da etapa; 

e ou componentes curriculares da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada, 
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conforme contemplado no Projeto Político Pedagógico e Regimento 

Escolar.  Deliberação n° 02/2018 – CEE/PR, de 12 de setembro de 2018. 

 

 
2 -  Definição de estrutura e equipe técnica da secretaria responsável pela 
Política. 

 
A Equipe Técnica para elaboração e monitoramento da Política de Educação 

Integral em Tempo Integral para a Rede Municipal de Ensino, deverá ser composta 

por: 

 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo 

responsável da pasta, devendo 01 (um) ser da equipe pedagógica ou técnica; 

 01 (um) representante dos Profissionais da Educação atuantes na rede 

municipal de ensino; 

 02 (dois) representantes dos Diretores das Instituições de Ensino, sendo 01 

(um) de CMEI e 01 (um) de Escola; 

 02 (dois) representantes da Coordenação Pedagógica das Instituições de 
Ensino, sendo 01(um) de CMEl e 01 (um) de Escola: 

 
3 -  Organização dos tempos/jornada escolar. 
 

 
No CMEI Mundo Encantado o funcionamento ocorre de segunda a sexta-feira 

durante o período do ano letivo, conforme previsto em calendário escolar aprovado 

e homologado pelo NRE de Laranjeiras do Sul, seu funcionamento compreende os 

período parcial matutino das 7h 20min às 11h 30min, vespertino no período das 12h 

50min às 17h e no período integral das 07h 20min às 17h; com oferta de matrículas 

em regimes parcial e integral para crianças na faixa etária de zero a 03 anos, e 

educação infantil  pré escolar para a faixa etária de 4 e 5 anos de idade o 

funcionamento ocorre nos período parcial matutino das 7h 20min às 11h 30min, 

vespertino no período das 12h 50min às 17h e no período integral das 07h 20min às 

17h; com oferta de matrículas em regimes parcial. 

Oferecer jornada escolar em tempo integral envolve um compromisso 

significativo com o desenvolvimento integral dos alunos. Aqui estão algumas 
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propostas e critérios comuns para implementar essa modalidade educacional: 

próximos anos. 

Propostas para Jornada Escolar em Tempo Integral: 

1. Ampliação da carga horária diária: Aumento das horas de aula para permitir maior 

cobertura de conteúdos curriculares e atividades extracurriculares. 

2. Inclusão de atividades extracurriculares: Oferta de disciplinas eletivas, esportes, 

artes, música, dança, atividades culturais e de tecnologia, entre outras, para 

enriquecer o aprendizado. 

3. Refeições balanceadas: Fornecimento de alimentação de qualidade para os 

alunos, garantindo que recebam nutrição adequada ao longo do dia. através do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) que é uma iniciativa importante 

no Brasil que visa garantir a oferta de uma alimentação saudável e de qualidade aos 

alunos da rede pública de ensino.  

4. Apoio educacional: Disponibilidade de tutoria, aulas de reforço e 

acompanhamento individualizado para alunos que precisem de suporte adicional. 

5. Programas de enriquecimento acadêmico: Oferta de projetos de pesquisa, 

estudos de campo, feiras de ciências, visitas a museus, zoológicos, bibliotecas, 

instituições de ensino, usinas etc., para estimular o interesse dos alunos por 

diferentes áreas do conhecimento. 

Critérios para Implementação: 

1. Infraestrutura adequada: Escolas devem ter instalações seguras e bem equipadas 

para suportar uma jornada mais longa, incluindo espaços para recreação, 

laboratórios, bibliotecas, refeitórios, salas equipadas, etc. 

2. Qualificação dos profissionais: Professores, estagiários e demais agentes 

capacitados e motivados para lidar com a jornada estendida, preparados para 

oferecer um ensino de alta qualidade durante todo o período. 

3. Participação da comunidade: Envolvimento dos pais e da comunidade local no 

apoio ao programa de jornada em tempo integral, seja através de voluntariado, 

doações ou parcerias. 

4. Avaliação contínua: Monitoramento dos resultados acadêmicos e do bem-estar 

dos alunos para ajustar e melhorar continuamente o programa. 

5. Acessibilidade financeira: Garantia de que todos os alunos tenham acesso 

equitativo à jornada em tempo integral, considerando questões financeiras, sociais e 

de transporte. 
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Considera-se jornada de tempo integral matriculas em que o estudante 

permanece na instituição de ensino ou em atividades escolares por tempo igual ou 

superior a 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais, em dois turnos, 

desde que não haja sobreposição entre os turnos totalizando no mínimo 1400 (um 

mil e quatrocentos) horas anuais, distribuídas em, pelo menos, 200 (duzentos) dias 

letivos em conformidade com a legislação vigente.  

A educação em tempo integral e em turno único refere-se a um modelo 

educacional onde os estudantes passam mais horas na escola durante o dia, 

geralmente com atividades pedagógicas, culturais, esportivas e de lazer integradas 

ao currículo regular. Isso permite uma abordagem mais holística no desenvolvimento 

das habilidades dos alunos, proporcionando oportunidades adicionais de 

aprendizado e crescimento pessoal. Esse modelo também pode facilitar a 

conciliação entre trabalho dos pais e a educação dos filhos, pois cobre um período 

maior do dia. 

O município de Virmond dará continuidade no processo de expansão da 

Educação Integral em Tempo Integral sempre levando em consideração as 

determinações legais e orientações que contribuam para que esse processo seja 

efetivo e significativo para as crianças, suas famílias e para a equipe escolar. 

 
4 -  Definição dos espaços e de suas melhorias. 
 

No momento, a instituição CMEI Mundo Encantado conta com um espaço 

adequado para receber os alunos que frequentam o CMEI em período integral para 

que possam ser trabalhados com atividades diferenciadas através de oficinas e 

projetos. Na medida do tempo de permanência na escola, exigindo que a convivência 

e as rotinas de alimentação, higiene, descanso e brincadeiras proporcionem o apoio 

e o encorajamento das relações estabelecidas entre os seus pares. Promovendo a 

interação entre os saberes populares e os científicos permeados pela vivência e 

experiência ressignificando-os e dotando-os de sentido, possibilitando a aquisição 

do conhecimento por meio de aprendizagens significativas. 

O Projeto Político Pedagógico (PPP) é o documento da instituição de ensino 

que define os princípios e intencionalidades de trabalho educativo, além de explicitar 

a organização dos processos pedagógicos e administrativos utilizados para alcançar 

objetivos, metas e expectativas. 
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 A Instrução Normativa Conjunta N. o 013/2023 – DEDUC/DPGE/SEED, 

dispõe sobre a implantação e/ou regulamentação da oferta das Atividades de 

Ampliação de Jornada Escolar na Educação Infantil nas instituições de ensino 

vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

A organização, execução e financiamento das estruturas, dos espaços e suas 

melhorias nas instituições também poderão contar com diversas formas de parcerias 

e apoio. 

Governo Federal/Estadual/Municipal: Papel: Financiamento, elaboração de 

diretrizes e políticas, monitoramento e avaliação. Responsabilidades: Garantir 

recursos financeiros e técnicos, definir os parâmetros curriculares, acompanhar a 

implementação e avaliar os resultados.  

Secretaria Municipal de Educação: Papel: Implementação das políticas, apoio 

técnico e pedagógico. Responsabilidades: Adaptar as diretrizes nacionais/estaduais 

para o contexto local, fornece formação continuada para professores e gestores, 

supervisionar e apoiar as escolas na execução do programa.  

Diretores e Coordenadores escolares: Papel: Gestão escolar e liderança 

pedagógica. Responsabilidades: Planejar e coordenar as atividades escolares, gerir 

recursos humanos e materiais, promover um ambiente de aprendizagem 

colaborativo e inclusivo, assegurar a implementação efetiva da política de tempo 

integral. 

Professores: Papel: Execução do currículo e facilitação da aprendizagem. 

Responsabilidades: Desenvolver e aplicar estratégias pedagógicas que engajem os 

alunos durante todo o período integral, participar de formações continuadas, 

colaborar com outros professores e a comunidade escolar.  

Alunos: Papel: Participação ativa no processo de aprendizagem. Responsabilidades: 

Engajar-se nas atividades escolares, aproveitar as oportunidades de aprendizado 

integral, contribuir para um ambiente escolar positivo.  

Pais e Responsáveis: Papel: Apoio e envolvimento na educação dos filhos. 

Responsabilidades: Acompanhar o desempenho e a participação dos filhos, 

colaborar com a escola em eventos e reuniões, apoiar o aprendizado em casa.  

Comunidade e Organizações locais: Papel: Parcerias e suporte comunitário. 

Responsabilidades: Oferecer recursos e oportunidades para atividades 

extracurriculares, colaborar em projetos educativos, integrar a escola com a 

comunidade local.  

 
 

24 
 

Organizações Não Governamentais (ONGs e APMF) e Empresas Privadas: Papel: 

Apoio complementar e financiamento de projetos específicos. Responsabilidades: 

Fornecer apoio financeiro e técnico, colaborar em programas educativos, promover 

iniciativas que complementem a educação integral.  

Os investimentos em infraestrutura tecnológica para acesso à internet serão 

custeados por meio do Programa Inovação Educação Conectada - PIEC e garantirão 

conectividade e cobertura de sinal, proposto pelo MEC tem como objetivo de apoiar 

a universalização do acesso à internet de alta velocidade, por via terrestre e satélite, 

e fomentar o uso de tecnologias digitais na Educação Básica, estando elaborado em 

04 dimensões: visão, formação, recursos educacionais digitais e infraestrutura. 

 A manutenção e conservação destes espaços se darão por meio de 

investimentos próprios da EM – Entidade Mantenedora da Prefeitura Municipal de 

Virmond por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

No que tange ao transporte escolar, fica garantido conforme prevê na 

Constituição Federal em seu Art. 208, o direito de usufruir de transporte escolar 

gratuito, cabendo ao Poder Público a obrigação de oferecer este serviço com 

qualidade e segurança, através de regras que estabeleçam como, onde e a quem 

deve atender o transporte escolar rural ou urbano.  

Realizar ações e melhorias a garantir o transporte escolar para alunos da rede 

municipal de educação, estabelecendo manutenção da frota e aquisição de novos 

veículos.  Planejar as rotas e/ou de linhas de transporte escolar. Promover melhorias 

nas paradas/embarque e desembarque, garantindo que os escolares um local 

acessível e seguros.  

Os espaços escolares serão implantados conforme as leis e normas 

específicas vigentes da etapa ou modalidade, ou as formas diferenciadas de 

atendimento da Educação Básica pretendida. Consultar as Normas para a 

implementação da Educação Integral em Tempo Integral nas instituições de 

Educação Básica que integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná, conforme 

Deliberação CEE/PR nº 03/2023, Capítulo V, Art. 19 a 22. 

 

5-  Definições dos profissionais da educação e sua jornada. 
 
A distribuição da carga horária dos professores das instituições em que 

ofertarão Ensino em Tempo Integral em Turno Único da Rede Municipal, se dará da 
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seguinte forma: docentes integrantes do quadro próprio de profissionais estatutários 

ou por contratação temporária sendo por processos seletivos, com carga horária de 

20 e/ou 40 horas semanais, com Formação em Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Licenciatura plena normal Superior em área de conhecimento da educação desde 

que acrescida de Formação em Magistério de Nível Médio. Conforme previsto em 

Lei N° 470/2020 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR do Magistério 

Publico Municipal do Município de Virmond-Pr, e Lei Federal n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Para atividades em sala de aula ou oficinas da parte diversificada, em 

educação, cultura, esporte e tecnologias, como por exemplo, línguas estrangeiras, 

desafios lógicos matemáticos, robótica sustentável, capoeira, caratê, jogos de 

tabuleiro, atividades esportivas, danças, artesanatos etc, O trabalho poderá ser 

desenvolvido em forma de estágio remunerado ou não, desde que tenha contrato 

firmado por escrito e matriculado  em instituições de ensino,  cursando Nível Médio 

Técnico, Técnico, Graduação ou Pós graduação conforme Lei do Estagiários (Lei n° 

11.788/2008). O estagiário será supervisionado por um profissional efetivo do quadro 

de professores ou pela coordenação pedagógica da instituição de ensino escolar 

municipal. 

As parcerias entre as demais secretarias do município, terão uma grande 

importância para a efetivação da educação em Tempo Integral, essas colaborações 

permitem a troca de melhores práticas, recursos e estratégias para melhorar a 

qualidade da educação, beneficiando os alunos e a comunidade escolar. 

A atuação na Educação em Tempo Integral compreende um trabalho 

educacional diferenciado, pois seu objetivo, como o próprio nome indica se constitui 

numa filosofia educacional muito mais abrangente, necessita de atividades 

diversificadas específicas. 

 
6 -  Definição das fontes de financiamento da Política. 
 

O município de Virmond, defende a necessidade e importância da ampliação 

da oferta, ao mesmo tempo que tem clareza que a Escola Tempo Integral deve 

permitir e garantir o pleno desenvolvimento das crianças, adolescentes e jovens, e 

zelar por eles, uma vez que são muitos os desafios, entre eles o investimento 

financeiro, cujo custos adicionais exigem praticamente o dobro de refeições, 
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contratação de equipe de trabalho, merenda escolar, capacitações, aquisição de 

materiais e equipamentos, adaptações e ampliações nas estruturas das escolas, 

transporte escolar, entre outros. 

Aquisição de materiais com uso de recursos provenientes do PDDE – 

Programa Dinheiro Direto na Escola e demais programas de financiamento federal, 

como PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar e PNATE – Programa 

Nacional de Transporte Escolar. As demais despesas   referente à Educação Integral 

serão custeadas por dotação orçamentária própria, devidamente consignada na Lei 

Orçamentária Anual (LOA, observada a aplicação exclusivamente em despesas de 

manutenção para o desenvolvimento do ensino).  

Para os recursos financeiros – FNDE, está previsto em dotação Orçamentaria 

Anual os valores de R$:70.000,00, para a Educação em Tempo Integral de 0 a 3 

anos. Desse recurso (R$:45.000,00), com Materiais de Consumo, (R$:5.000,00) para 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, e (R$:20.000,00) na utilização com 

Equipamentos e Mateais Permanentes. 

Conforme RESOLUÇÃO N° 18, e 27 de setembro de 2023, a qual estabelece 

os critérios e procedimento operacionais de distribuição, de repasse, de execução e 

de prestação de contas do apoio financeiro do programa, descritos ainda 

detalhadamente no Manual de Execução Financeira do Programa. 

 
7 -  Diretrizes para a matriz curricular.  

  
A oferta da Educação em Tempo Integral tem por objetivo cumprir com as 

obrigações na construção da matriz curricular e deve se basear no estudo da: LDB 

– Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional e da BNCC – Base Nacional 

Curricular Comum do Referencial Curricular do Paraná: princípios, direitos e 

orientações, com fundamento na Base Nacional Comum Curricular da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental e orientam a sua implementação no âmbito do 

Sistema Estadual de Ensino do Estado do Paraná. 

O currículo prevê a intencionalidade e planejamento da prática pedagógica, 

pois os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento se tornam mais complexos ou 

diferentes em cada faixa etária. Sendo assim, é importante planejar considerando as 

singularidades e o direito de aprender de todos. 
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Atender alunos em turno único é um referencial que consiste na ampliação da 

jornada, o aprofundamento e o acompanhamento pedagógico das aprendizagens 

prioritárias, a pesquisa cientifica, as práticas culturais, artísticas, esportivas, de lazer 

e brincar, tecnologias da comunicação e informação, da cultura de paz e dos direitos 

humanos, da aprendizagem baseada na relação direta com a natureza e na 

preservação do meio ambiente e na promoção de práticas de cuidado e saúde 

integral.  
O funcionamento das atividades da Jornada em Tempo Integral, é autorizada 

através da aprovação dos PPP (Proposta Política Pedagógica) das instituições 

municipais de ensino. O Projeto Político-pedagógico - PPP é o documento 

institucional norteador da instituição e todos os envolvidos no processo educacional, 

o qual deve ser construído de forma coletiva traçando os caminhos que a escola 

deve seguir, assim como, as metas, objetivos e expectativas não somente da 

instituição, mas também da comunidade local, seguindo a Instrução Normativa 

Conjunta n° 013/2023 – DEDUC/DPGE/SEED, que dispõe sobre a implantação e/ou 

regulamentação da oferta das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar na 

Educação Infantil nas instituições de ensino vinculadas ao Sistema Estadual de 

Ensino do Paraná e a Instrução Normativa Conjunta n° 013/2023 –

DEDUC/DPGE/SEED, que dispõe sobre a implantação e/ou regulamentação da 

oferta das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar na Educação Infantil nas 

instituições de ensino vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

A Proposta Pedagógica Curricular fundamenta e sistematiza a organização 

dos conhecimentos no currículo, sendo a Matriz Curricular sua expressão de forma 

sintética, considerando suas características e especificidades no processo de 

elaboração, embasado na Instrução Normativa N° 007/2021 e N° 013/2023. De 

acordo com a Deliberação N° 03/2023 CEE/PR: 

§ 1º A ampliação da jornada escolar pode acontecer pelo desenvolvimento de 

atividades como: 

I –  acompanhamento e apoio pedagógico; 

II –  reforço e aprofundamento da aprendizagem; 

III – experimentação e pesquisa científica; 

IV – cultura e artes, esporte e lazer, tecnologias da comunicação e informação; 

V –  afirmação da cultura dos direitos humanos; 

VI –  educação ambiental; 
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VII – promoção da saúde, entre outras. 

§ 2º Todas as atividades propostas deverão estar articuladas aos 

componentes curriculares e áreas do conhecimento, bem como as vivências, 

valores, atitudes e práticas socioculturais, em observância ao contido na BNCC e no 

Referencial Curricular do Estado do Paraná. 

Quanto ao cômputo da carga horária, a matriz curricular será disciplinada 

considerando-se as matrículas em tempo integral - aquelas em que o estudante 

permanece na instituição de ensino (Turno Único) ou em atividades escolares 

(Ampliação de Jornada Escolar) por tempo igual ou superior a 7 (sete) horas diárias. 

Na Educação em Tempo Integral em Turno Único, a carga horária é de, no 

mínimo, 7 (sete) horas diárias, totalizando, pelo menos, 1.400 (mil e quatrocentas) 

horas anuais, distribuídas com, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos. A soma da 

carga horária das Atividades de Ampliação de Jornada Escolar na Educação Infantil 

com a carga horária do turno regular deverá, obrigatoriamente, contabilizar 7 horas 

diárias ou 35 horas semanais, com os devidos registros no SERE, observando-se a 

carga horária previamente definida no PPP e PPC, quando da oferta de Educação 

em Tempo Integral. Para que as atividades sejam consideradas como Educação em 

Tempo Integral, deverão ser ofertadas o mínimo de 3 (três) horas diárias e/ou o 

mínimo de 35 (trinta e cinco) horas semanais nos 200 (duzentos) dias letivos, 

contabilizando o mínimo de 1.400 (mil e quatrocentas) horas anuais quando 

somadas às horas referentes à escolarização (800 horas do turno mais carga horária 

mínima de 600 horas das Atividades de Ampliação de Jornada. 

 
8 -  Diretrizes para a intersetorialidade e a articulação com o território.  

 
Aprimorar a infraestrutura física das escolas é essencial para criar espaços 

que enriqueçam diversas experiências de aprendizagem e promovam o 

desenvolvimento integral dos alunos. Isso inclui garantir a acessibilidade para 

pessoas com diferentes tipos de deficiências, transtornos globais do 

desenvolvimento, e para aqueles com altas habilidades ou superdotação. Além 

disso, é fundamental respeitar e valorizar as identidades étnico-raciais e as culturas 

presentes na comunidade escolar.  

Poderão ser estabelecidas ao longo do Programa, parcerias com a Secretaria 

de Assistência Social, Secretaria de Agricultura, Secretaria Meio Ambiente, 
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Secretaria Industria, Comercio e Turismo e Secretaria Saúde, na implantação de 

projetos complementares e extracurriculares, com auxílio de demais profissionais, 

ou parcerias por meio de Instituições formadoras, parcerias intersetoriais como 

Organizações Não Governamentais (ONGs e APMF) e Empresas Privadas, a fins de 

prestar capacitações aos profissionais que atuam na área de Educação em tempo 

Integral, recursos financeiros, doações ou entre outros, dando oportunidades para 

atividades extracurriculares de modo a responder com maior eficiência aos desafios 

propostos. 

 
9 -  Estratégias de monitoramento e avaliação.  

 

A avaliação consiste em um processo de observação, investigação e reflexão 

constante da ação pedagógica, objetivando as intervenções necessárias no Plano 

Municipal de Educação de Virmond na Meta 6, a que prevê a oferta de educação em 

tempo integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas municipais, com o objetivo 

de atender, pelo menos, 25% dos estudantes da educação básica até 2024; 

No processo avaliativo, as atenções devem estar voltadas para o 

desenvolvimento e a aprendizagem para os avanços. O assunto na avaliação deve 

ser intelectual e não comportamental, nesse sentido o professor deve conhecer a 

trajetória da criança. Portanto, a avaliação enquanto mediação insere-se como um 

instrumento de reflexão que auxilie o professor a tomar consciência das mudanças, 

a operar em sua ação.  

Conforme o que apresenta o Parecer do CNE a avaliação: Deve incidir sobre 

todo o contexto de aprendizagem: as atividades propostas e o modo como foram 

realizadas, as instruções e os apoios oferecidos às crianças individualmente e ao 

coletivo de crianças, a forma como o professor respondeu às manifestações e às 

interações das crianças, os agrupamentos que as crianças formaram, o material 

oferecido e o espaço e o tempo garantidos para a realização das atividades. 

Após analise e aprovação do Conselho Estadual de Educação - CEE,  a 

referida Proposta seguirá por, monitoramento e avaliação contínua pelo Comitê 

Local instituído para este fim, que deverá ser composto por: Gestores Escolares, 

Professores, Pais ou Responsáveis, Alunos e Membros da Comunidade. Cabendo 

ajustes e melhorias constantes, baseados em feedback dos envolvidos e resultados 
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obtidos. Com participação ativa e inclusiva de todos os setores da comunidade 

escolar. 

Nossa missão com a Implantação do Programa é: 

I. Elevar a Qualidade de Ensino, investindo inicialmente na Base da Educação; 

II. Intensificar as oportunidades de socialização; 

III. Proporcionar as crianças alternativas de ação no campo social, cultural, esportivo; 

IV. Incentivar a participação da comunidade por meio do engajamento no processo 

educacional implementando a construção da cidadania; 

V. Adequar às atividades educacionais à realidade da instituição; 

VI. Oportunizar a permanência da criança nos estabelecimentos de ensino, visando 

sua promoção, ampliando o aproveitamento, resgatando a autoestima e 

capacitando-o para atingir efetivamente a aprendizagem; 

VII. Vincular as atividades pedagógicas às rotinas diárias de alimentação, higiene, 

recreação e estudos complementares; um produto de monitoramento e avaliação é 

a materialização das ações de acompanhar, medir e avaliar o desempenho e os 

resultados ao longo de sua implementação, transformando as atividades e os 

objetivos perseguidos em algo mensurável e visível. 

IX. Possibilitar a garantia da segurança dos alunos, no momento em que os seus 

pais estão trabalhando, através do seu envolvimento nas atividades escolares. 

O monitoramento implica no exame contínuo dos processos, produtos, 

resultados e impactos de ações realizadas. Deve ser considerada a possibilidade de 

envolver ainda outros interlocutores da Secretaria, considerando que a Política 

repercute e impacta em: formação, jornada de trabalho e definição de funções; ações 

e parcerias Inter setoriais; ações e parcerias regionais; alterações na estrutura físicas 

e mobiliárias; definição dos recursos pedagógicos, gestão das Instituições; parceiros 

e outros agentes. 
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CONCLUSÃO 
 

A política de educação integral concretizada, pode ser um investimento 

inestimável, propiciando o desenvolvimento dos discentes e preparando-os de forma 

integral para os desafios do futuro e na formação de cidadãos reflexivos, críticos e 

capacitados em uma sociedade em constante evolução. A disponibilidade de 

materiais e conhecimento adequado dos profissionais responsáveis pelas atividades 

podem assegurar a qualidade, garantindo chegar aos objetivos propostos. 

Incluir a educação integral em nosso município é essencial para oferecer aos 

estudantes uma formação mais completa e abrangente, que vai além do ensino 

tradicional. Essa abordagem permite atender às necessidades individuais dos 

alunos, promover o desenvolvimento de habilidades socioemocionais, ampliar o 

acesso a atividades culturais e esportivas. Ao adotar a educação integral, estamos 

investindo no futuro de nossa comunidade, criando oportunidades para um 

crescimento mais equitativo e sustentável. 

Na conclusão do documento de política de educação integral, pode-se 

ressaltar a importância da implementação efetiva dessas diretrizes para garantir um 

ensino mais inclusivo, abrangente e de qualidade. 

Ao priorizar o desenvolvimento integral dos estudantes, a Política de 

Educação em Tempo Integral visa não apenas fortalecer o sistema educacional, mas 

também contribuir para a construção de uma sociedade preparada para os desafios 

do século XXI. Salienta-se que a Educação em Tempo Integral contribui no 

direcionamento dos discentes para a melhoria da qualidade de vida, tirando-os das 

telas e das ruas e preenchendo o tempo com atividades contribuindo com o 

crescimento intelectual e pessoal. 

Ao desenvolver a Educação em Tempo Integral, garante-se uma maior 

permanência no ambiente escolar, contribuindo com a socialização entre os 

educandos, despertando o interesse por práticas esportivas, culturais, hábitos de 

estudo e compreensão do mundo, ampliando as possibilidades em relação as 

opções no currículo. 
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Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024/PMEAI 

  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro Municipal, ADJUDICO o objeto 
da licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais hospitalares para 
atender a demanda nas Unidades Básicas de Saúde da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, com recursos oriundos de repasse do Ministério da Saúde de Emenda Parlamentar Individual, 
às seguintes proponentes:  
 
a) – WISDOM FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 
48.174.071/0001-37, da cidade de Pinhais, Estado do Paraná, vencedora nos itens 02, 03, 04, 07, 39, 
43, 44, 45 e 56, com o valor total global de R$ 38.696,98 (trinta e oito mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e noventa e oito centavos); 
 
b) – MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ: 
34.064.557/0001-08, da cidade de Itapema, Estado de Santa Catarina, vencedora nos itens 05, 06, 
08, 09, 10, 11 e 23, com o valor total global de R$ 6.006,50 (seis mil, seis reais e vinte e 
cinquenta centavos); 
 
c) – R.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 
26.526.668/0001-60, da cidade de Apucarana, Estado do Paraná, vencedora nos itens 19, 36, 37 e 
38, com o valor total global de R$ 12.208,80 (doze mil, duzentos e oito reais e oitenta 
centavos); 
 
d) – MASTERMED COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ: 02.662.841/0001-90, da cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, vencedora no item 41, com o valor total global de R$ 400,00 
(quatrocentos reais); 
 
e) – PMI BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - 
EPP, CNPJ: 41.932.099/0001-47, da cidade de Palhoça, Estado de Santa Catarina, vencedora nos 
itens 42 e 57, com o valor total global de R$ 842,55 (oitocentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta e cinco centavos); 
 
f) – HB SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 22.094.574/0001-09, da cidade de 
São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, vencedora no item 55, com o valor total global de 
R$ 3.717,50 (três mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 
 
O valor total global do Pregão Eletrônico nº 088/2024 foi de R$ 61.872,33 (sessenta e um mil, 
oitocentos e setenta e dois reais e trinta e três centavos). 

 
   Sigam-se os ulteriores termos. 

 
    Espigão Alto do Iguaçu, 06 de dezembro de 2024. 
 
    
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2024/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 06 de dezembro de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2024/PMEAI 

ERRATA AO EDITAL 
ONDE SE LÊ: 
ITEM 02 
Retrovisores externos elétricos; 
Conjunto óptico contendo farol de luz baixa e luz alta individuais; 
Prazo de entrega 60 (sessenta) dias. 
LEIA-SE: 
ITEM 02 
Retrovisores externos elétricos ou manuais; 
Conjunto óptico contendo farol de luz baixa e luz alta individuais ou conforme 
padrão do fabricante; 
Prazo de entrega 60 (sessenta) a 120 (cento e vinte) dias. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de dezembro de 2024. 
Armelindo Flávio Dreher 

Secretário de Administração 

 

AVISO DE LEILÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 088/2024 

LEILÃO Nº 003/2024 
 

O Município de Marquinho, torna público que realizará, às 09:00 horas do dia 27 de dezembro de 2024, na 

Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº - Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná, a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS E DE 
RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA PARA O USO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, do tipo MAIOR 
LANCE por LOTE. 

Prazo para credenciamento: Das 08:00 horas do dia 09 de dezembro de 2024, até às 08:00 horas do dia 30 

de dezembro de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:00 horas no dia 30 de dezembro de 2024 e 

encerramento às 11:00 horas no dia 30 de dezembro de 2024. 

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Os interessados, em participar do presente certame licitatório deverão retirar o EDITAL e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br e no site www.licitanet.com.br, 

a partir das 08:00 horas do dia 09 de dezembro de 2024. 

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 
 

Marquinho/PR, em 06 de Dezembro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº003/2024 
EDITAL Nº 001/2024 

O Município de Marquinho, por intermédio da Secretarias Municipais e da Comissão 
Organizadora e Examinadora, no uso de suas atribuições legais, com observância as disposições 
do presente Edital, e em consonância com o Art. 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 
966/2024 de 29 de novembro de 2024, e demais legislações pertinentes em vigor, faz saber a 
todos quanto o presente Edital vierem ou dele tomarem conhecimento, que fará realizar 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, objetivando a 
contratação de Professor(a) Pedagogo (a), Professor(a) de Educação Física, Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino de acordo com as condições estabelecidas 
neste edital e na legislação vigente. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 - O Processo Seletivo Público Simplificado será realizado sob a responsabilidade da Comissão 
Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Público Simplificado, designada pelo Decreto 
nº 085/2024, respectivamente, obedecidas as normas e condições deste Edital e seus anexos. 

2. DO OBJETO 
 - O Processo Seletivo Público Simplificado que consistira na análise de currículos e títulos, com 
o objetivo da seleção e recrutamento de profissionais de acordo com os critérios e diretrizes 
preconizadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

3. DO CARGO, NÚMERO DE VAGA, REMUNERAÇÃO, CARGA JORNADA DE TRABALHO: 
 – Encontra-se aberta, para preenchimento da vaga mediante Processo Seletivo Público 
Simplificado, o seguinte cargo e escolas: 

  

ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA 
MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 

CARGO NIVEL CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

Nº VAGAS 
DISPONÍVEIS 

Nº VAGAS 
RESERVAS 

Nº VAGAS 
TOTAL 

 
 

PROFESSOR(A) 
PEDAGOGO (A) 

 

Ensino superior em 
pedagogia ou 

normal superior 
com habilitação 
para atuar na 

educação infantil e 
ensino 

fundamental 

 
 

 
20 horas 
semanais 

 
 

1.922,81 

 
 

20 

 
 

12 

 
 

32 

PROFESSOR (A) DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Ensino superior em 
educação física 

(licenciatura) 

20 horas 
semanais 

 
1.922,81 

 
00 

 
03 

 
03 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

MASCULINO 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 

 
1.500,00 

 
00 

 
02 

 
02 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

FEMININO 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 

 
1.500,00 

 
00 

 
04 

 
04 

  
 
 

 

 

ESCOLA MUNICIPAL RURAL CÂNDIDO XAVIER (GUAMPARÁ) 

CARGO NIVEL CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

Nº VAGAS 
DISPONÍVEIS 

Nº VAGAS 
RESERVAS 

Nº VAGAS 
TOTAL 

 
 

PROFESSOR(A) 
PEDAGOGO (A) 

 

Ensino superior em 
pedagogia ou 

normal superior 
com habilitação 
para atuar na 

educação infantil e 
ensino 

fundamental 

 
 

 
20 horas 
semanais 

 
 

1.922,81 

 
 

03 

 
 

04 

 
 

07 

PROFESSOR (A) DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Ensino superior em 
educação física 

(licenciatura) 

20 horas 
semanais 

 
1.922,81 

 
00 

 
02 

 
02 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

MASCULINO 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 

 
1.500,00 

 
00 

 
01 

 
01 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

FEMININO 

Ensino 
fundamental 
incompleto 

40 horas 
semanais 

 
1.500,00 

 
00 

 
02 

 
02 

  

 – O (a)s candidato (a) s para o emprego que de acordo com a classificação final for convocado(a) 
para a assinatura do contrato, deverá atuar na execução das atribuições funcionais do emprego, 
tendo que cumprir com as obrigações contidas neste edital. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES: 
– As informações prestadas no pedido de inscrição serão de exclusiva responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão do Teste Seletivo do direito de excluir do certame o candidato que 
não preencher o formulário de forma completa e correta, pressupondo-se, pela formalização desses 
atos, o conhecimento pormenorizado deste Edital, com a consequente aceitação de todos os seus 
termos. 

-  As inscrições serão efetuadas mediante: 

a) o preenchimento da ficha de inscrição, constante no Anexo I, a qual deverá ser encaminhada para 
o seguinte e-mail: rhmarquinho2020@gmail.com juntamente com cópia digitalizada dos 
documentos descritos no item 10; 
- AS INSCRIÇÕES SERÃO EFETUADAS NO PERÍODO DE 09 A 20 DE DEZEMBRO DE 2024, ATÉ 
ÀS 23H59MIN. 
- NÃO HÁ TAXA (VALOR) DE INSCRIÇÃO. 

 

5 - DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
– As inscrições serão realizadas exclusivamente, em conformidade com o item “4” e seus subitens 
deste edital:  

Para inscrever-se o candidato deverá anexar, no ato da inscrição, os seguintes documentos 
(SOMENTE EM UM ARQUIVO) 

 

 

 

 

 Ficha de Inscrição devidamente preenchida de acordo com o Anexo I; 
 Documento de Cédula de Identidade Civil ou Profissional e CPF (Cadastro de Pessoa 

Física); (acrescentando ao Anexo I) 
  Formulário de Cadastro de Títulos, de acordo com o Anexo II, JUNTAMENTE com a 

cópia legível dos documentos comprobatórios dos títulos para os cargos de 
Professor(a) Pedagogo (a), Professor(a) de Educação Física, Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, constantes do subitem “10”, 
deste edital, os documentos originais serão solicitados no momento da contratação 
para a averiguação da veracidade.  

– Se declarada a condição de portador de deficiência, apresentar laudo médico (original ou 
cópia autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, emitido a partir de 01 de setembro de 2024. 
– SERÃO INDEFERIDOS OS REQUERIMENTOS DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO(A)S QUE NÃO 
ATENDAM ÁS ALÍNEAS DO SUBITEM ANTERIOR, OU ESTEJAM INCOMPLETOS, MESMO QUE 
O (A) CANDIDATO(A) SE COMPROMETA A COMPLEMENTÁ-LA EM DATA POSTERIOR. 

– A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos 
e normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos 
ou inexatos, ou falta de cumprimento às condições exigidas, acarretará no cancelamento da inscrição 
em qualquer momento, por decisão da Comissão Organizadora do processo seletivo, com posterior 
publicação. 

 

Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 

– O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e 
de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 

– No ato da inscrição o candidato deverá optar por apenas um dos cargos ofertados. 
 
– Não serão aceitas inscrições fora da forma ou do prazo aqui estipulados. 
 
– Depois de efetivada a inscrição, não será possível incluir ou alterar informações. Caso haja mais de 
uma inscrição do mesmo candidato, será considerada a última inscrição realizada. 
 
– O Município de Marquinho não se responsabiliza por inscrições não processadas por motivos de queda 
na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de 
sinal causada por problemas na rede de computadores, etc. 
 

6 - DAS INSCRIÇÕES POR PROCURAÇÃO 
– Será admitida a inscrições por terceiros, mediante procuração pública ou particular com firma 
reconhecida em cartório. As procurações deverão estar acompanhadas das copias legíveis de 
documentos pessoais do procurador e do (a) candidato(a). 

– O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a inscrição. 

– O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas 
por seu procurador, arcado com as consequências de eventuais erros de seu representante no 
preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega. 

 

 

 

7 - DOS REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
– Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
– Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
– Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 
– Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais n º 19 e 20; 
– Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

 

8 - DOCUMENTOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
– A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
 – Para a assinatura do contrato de Prestação de Serviço o candidato convocado apresentar-se-á 
dentro do prazo indicado no Edital de Convocação, munido da cópia e original dos seguintes 
documentos: 
a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo masculino; 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão;  
d) Documento de Identidade (RG); 
e) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
f) Não possuir condenação criminal transitada em julgado e não cumprida, sendo comprovado por 
declaração assinada pelo candidato; 
g) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado em decorrência 
de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da 
Constituição Federal; 
h) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais 
exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
i) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
j) Comprovante de residência conta de luz, telefone ou outro documento idôneo; 
k) Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
l) Carteira de Trabalho e número de inscrição no PIS/PASEP; 
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 
n) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria (somente para os 
aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde que os cargos estejam previstos nas 
acumulações legais previstas pela Constituição Federal) - original; 
o) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo, comprovada em inspeção 
realizada por perito (laudo médico); 
p) Número de conta bancaria (Sicredi); 
 

9. DO REGIME JURÍDICO E LOTAÇÃO: 
 – O PROFISSIONAL SERÁ CONTRATADO PELO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, SOB O 
REGIME CLT, E DESENVOLVERÁ SUAS ATIVIDADES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 

 

EDUCAÇÃO E CULTURA, E NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, 
DETERMINADAS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODERÁ 
HAVER SOLICITAÇÃO PARA DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES EM OUTRAS DEPENDÊNCIAS 
DAS UNIDADES DO MUNICÍPIO EM CASO DE URGÊNCIA. 
 – A atribuição do cargo será as descritas no Anexo II. 

 

10- DA ANÁLISE DOS TITULOS 
 – A análise de títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de avaliação 
preestabelecidos a seguir: 
– Tabela de Títulos para Avaliação para o cargo de PROFESSOR(A) PEDAGOGO (A), 
PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE AMBAS ECOLAS 

TITULOS/REQUISITOS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS 

PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MAXIMA 
PONTUAÇÃO 

1. Escolaridade Obrigatória: Curso de Graduação 

Diploma e/ou 
certidão 

acompanhado 
de Histórico 

Escolar  

15 15 

2. FREQÜÊNCIA E CONCLUSÃO DE 
CURSOS DA ÁREA, QUE DEVERÃO SER 
EXPEDIDOS POR INSTITUIÇÃO OFICIAL 
RECONHECIDA E CREDENCIADA PELO MEC, 
COM DATA DE CONCLUSÃO ANTERIOR A 
DATA DO EDITAL DE ABERTURA. 
a) Curso com carga horária inferior a 39 hrs  

ou sem carga horária definida; relacionada  
a área de atuação: 0,40 pontos. 

b) Curso com carga horária entre 40 hrs e 99 hrs: 
  0,60 pontos; 

c) Curso com carga horária 100 hrs ou mais 
horas: 1,00 ponto; 

O CANDIDATO DEVE EXCLUIR 
DOCUMENTAÇÃO JÁ UTILIZADO OU EM 
PROCESSO DE UTILIZAÇÃO PARA 
APOSENTADORIA. 

 
Certificados ou 
declarações de 

participação 
emitida pelos 

órgãos 
ministradores 
dos eventos. 

Serão aceitos 
certificados 

expedidos nos 
últimos 05 

anos, após a 
conclusão do 

curso. 
 

 
Conforme 

líneas 
“a,b,c,” 

10 

3.APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL NA 
ÁREA  

Formação acadêmica: 
a) Pós graduação em nível de 
especialização - 10 pontos; 
b) Mestrado na área relacionada - 15 pontos; 
c) Doutorado na área de atuação - 20 pontos. 

 
O CANDIDATO DEVE EXCLUIR DOCUMENTAÇÃO 
JÁ UTILIZADO OU EM PROCESSO DE UTILIZAÇÃO 
PARA APOSENTADORIA. 

 
Comprovar por 

meio de 
certificados de 
conclusão dos 

cursos, expedidos 
por credenciados. 

(original) 

Conforme 
alienas “a, b 

e c” 
45 

 

 

 
4. TEMPO DE SERVIÇO 
Tempo de experiência na área do cargo; 

 
 
 

O CANDIDATO DEVE EXCLUIR PERÍODO DE 
TEMPO DE SERVIÇO JÁ UTILIZADO OU EM 
PROCESSO DE UTILIZAÇÃO PARA 
APOSENTADORIA. 
 

Comprovar o 
tempo de serviço 

por meio de 
certidão (original) 

expedida por órgão 
competente, ou 

registro em 
Carteira de 

Trabalho, ou ainda 
por meio de 

Contrato   
 

3 por ano 30 

 
– Tabela de Títulos para Avaliação para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO E FEMININO DE AMBAS ESCOLAS: 

TITULOS/REQUISITOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PONTOS 
PONTUAÇÃ

O 

MAXIMA 
PONTUAÇÃ

O 
  1. AVALIAÇÃO NIVEL DE 
ESCOLARIDADE 
a) Ensino Fundamental Completo –15 

pontos; OU 

b) Ensino Médio - 15 pontos; OU 

c) Ensino Superior - 20 pontos; 

 
Diploma e/ou certidão 

acompanhado de Histórico 
Escolar 

Conform
e alienas 
“a, b, c  

d” 

20 

 
2. TEMPO DE SERVIÇO 
Tempo de experiência na área do cargo; 

 
 
 

* O CANDIDATO DEVE EXCLUIR 
PERÍODO DE TEMPO DE SERVIÇO JÁ 
UTILIZADO OU EM PROCESSO DE 
UTILIZAÇÃO PARA APOSENTADORIA. 
 

Comprovar o tempo de 
serviço por meio de certidão 
(original) expedida por órgão 
competente, ou registro em 

Carteira 
 de Trabalho, ou ainda por 

meio de Contrato.   
 

8 por 
ano 80 

– Para o tempo de experiência, o ano será contado na proporção de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, desprezados o restante do tempo, quando inferior a 5 (cinco) meses. Os prazos iguais ou 
superior a 6 (seis) meses após o ano, serão arredondados para ano. 
– O tempo de experiência em períodos concomitantes será considerado individualmente, desde que 
prestado em diferentes instituições. 

– NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
 – Cada documento apresentado será enquadrado em apenas um requisito; 

– O tempo de experiência que se enquadre em apenas um requisito será contado para aquele de 
maior pontuação. 

– O tempo de serviço com registro em carteira, somente será considerado quando constar data de 
entrada e saída, ou vigente até a data do edital. 

– NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de 
pós-graduação ou diploma. 
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– Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC, os mesmos serão aceitos com data de conclusão 
até o dia do edital. 
– Não serão aceitos certificados de informática, oratória, cursos preparatórios para concursos, 
monitorias, estágios remunerados ou não e outros, ministrados por entidades de cursos livres, 
nem tampouco títulos encaminhados fora do prazo estipulado em edital. 

 

11. DA CLASIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 – Encerrado o prazo de inscrição, realizado o processo de verificação de inscrições relacionadas 
por cargo, o edital será divulgado para análise até o dia 24 de dezembro de 2024, através do Diário 
Oficial – Jornal Correio do Povo do Paraná, bem como junto ao site 
http://www.marquinho.pr.gov.br/, ainda afixado no Quadro de Avisos nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Marquinho– Pr. 

 Encerrado o prazo de recurso de inscrição e seu resultado, será realizado o processo de 
verificação de títulos apresentados pelos candidatos dos cargos, o edital será divulgado para 
análise até o dia 31 de dezembro de 2024, através do Diário Oficial – Jornal Correio do Povo do 
Paraná, bem como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, ainda afixado no Quadro de 
Avisos nas dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho– Pr. 

 – Serão desclassificados o (a)s candidato(a)s que se inscreverem e não obtiverem no mínimo 
01(um) ponto na tabela de títulos. 
 – O(a)s candidato(a)s serão classificados por ordem decrescente, de acordo com os pontos 
obtidos na análise de Títulos e critérios de desempate. 

  

12. DOS RECURSOS 
–  CABERÁ RECURSO CONTRA AS INSCRIÇÕES constante do item 04 e 05, no dia 26 de 
dezembro de 2024 até as 23:59 horas, enviado para o e-mail rhmarquinho2020@gmail.com, 
obrigatoriamente acompanhado de petição com fundamento da reclamação devidamente exposto, 
sob pena de não conhecimento do recurso. (Anexo IV). 

–  Resultado do recurso e relação final de inscritos, dia 27 de dezembro de 2024, no site 
http://www.marquinho.pr.gov.br/ com publicação no dia 28 de dezembro de 2024. 

– CABERÁ RECURSO CONTRA O RESULTADO DA ANÁLISE DE TÍTULOS CONSTANTE NA 
TABELA DO ITEM 10, nos dias 02 e 03 de janeiro de 2025 até as 23:59 horas, enviado para o e-
mail rhmarquinho2020@gmail.com,  obrigatoriamente acompanhado de petição com fundamento 
da reclamação devidamente exposto, sob pena de não conhecimento do recurso. (Anexo IV). 
- Os recursos que forem interpostos fora do prazo previsto não serão admitidos e nem analisados; 

- Cada candidato somente poderá solicitar revisão de seus próprios títulos. 

- Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
- Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

-  O resultado dos recursos (07/01/2024) dar-se-á por publicação do Edital no órgão Oficial de 
publicação do município e no site http://www.marquinho.pr.gov.br/  

- Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão do resultado do recurso. 

 

13. DOS CRITERIOS DE DESEMPATE 
 Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

 

 

preferência, na ordem de posicionamento: 

- tiver maior idade; 

- obtiver maior nota no título de especialização; 
- obtiver maior nota no título de tempo de serviço. 

14. DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 – Decorrido o prazo de interposição de recursos, o resultado será homologado e divulgado até o 
dia 09 de janeiro de 2025, no Órgão Oficial do Município – Jornal Correio do Povo do Paraná, bem 
como junto ao site http://www.marquinho.pr.gov.br/, e afixado no Quadro de Editais nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Marquinho – PR. 

15. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
 – O presente Processo Seletivo Público Simplificado terá validade por 12 (doze) meses a contar 
da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, 
a critério do Poder Executivo Municipal. 
 – A aprovação no Processo Seletivo Público Simplificado assegurará apenas a expectativa de 
direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das 
disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade e a 
necessidade do serviço público. 

16. DAS NORMAS DE REGÊNCIA 
 – O Processo Seletivo Público reger-se-á pelas normas fixadas neste Edital, regulamentações do 
Ministério de Educação, Lei Municipal nº 966/2024 de 29 de novembro de 2024 e demais 
legislações em vigor. 

17. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
– As pessoas portadoras de deficiência, que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Lei Estadual (Pr) 18.419/2015, são asseguradas o direito de inscrição para as 
funções, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

 – Em obediência ao disposto no art. 54° da Lei Estadual (Pr) 18.419/2015, ser-lhes-á reservado o 
percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes para cada função. 

 – Quando o número de vagas reservadas aos portadores de deficiência resultar em fração igual 
ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior, ou para o 
número inteiro inferior quando resultar em fração menor de 0,5 (cinco décimos). 

 – Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância a ordem 
classificatória. 

 – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência, deverá: 
a) Declarar essa condição; 

b) Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como 
a provável causa da deficiência, emitido a partir de 01 de setembro de 2024. 

– Não serão aceitas outras formas de entrega de laudo médico e documentos diferentes das 
descritas neste Edital. 

– O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) terá validade somente para o presente 
Teste Seletivo – Prazo Determinado e não será devolvido, assim como não será fornecida cópia 
dessa documentação. 

 

 

- O candidato com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto no item acima, 
não concorrerá à reserva de vagas para Pessoas Portadoras de Deficiência, mas as vagas gerais, 
ainda que os tenha requerido, não sendo admitida a interposição de recurso nesta hipótese. 

 – Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos, e que constituam inferioridade que implique grau acentuado 
de deficiência para integração social. 

– O candidato portador de deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere aos títulos a serem apresentados, aos critérios de 
avaliação e aprovação dos títulos. 

– A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do 
cargo é obstativa à inscrição no teste seletivo. 

– As vagas destinadas as Pessoas Portadoras de Deficiência não preenchidas, serão revertidas 
para os demais candidatos aprovados e classificados na listagem geral. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 – As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 

 – O candidato aprovado e classificado neste certame será contratado pela ordem de 
classificação, respeitado o número de vaga, a conveniência e oportunidade e o limite prudencial 
e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 – A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito à contratação 
automática. 

– A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital. 

– Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO 
EXAMINADORA/JULGADORA DO TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO. 

– Toda documentação entregue pelo candidato não será devolvida, ficando arquivada nos autos 
do referido processo. 

 – É de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
deste Processo Seletivo, que serão publicados no Órgão Oficial do Município, afixado em mural 
junto a Prefeitura do Município de Marquinho – Pr., bem como junto ao site 
http://www.marquinho.pr.gov.br/. 

– Fazem parte deste Edital o Anexo I – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A); 
Anexo II – CADASTRO DE TÍTULOS Anexo III – ATRIBUIÇÕES DO CARGO; Anexo IV – 
REQUERIMENTO DE RECURSO; Anexo V DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS 
E CARGOS/EMPREGOS; Anexo VI – CRONOGRAMA. 
– Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Município de Marquinho – Estado do 
Paraná, em 05 de dezembro de 2024. 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

ELIANE RAMOS PADILHA  
Presidente da Comissão 

 
 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº003/2024 

ANEXO I 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 003/2024) 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 
CARGO: Marcar X na escola pretendida 

 
(   ) 

ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO 
BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA MUNICIPAL RURAL 
DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 

(   ) ESCOLA MUNICIPAL RURAL CÂNDIDO XAVIER (GUAMPARÁ) 

 
CARGO: Marcar X no cargo pretendido 

(   ) PROFESSOR(A) PEDAGOGO (A) 
(   ) PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
(   ) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 
(   ) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

 
DADOS PESSOAIS:  
NOME COMPLETO: ............................................................................................  
RG: ....................................................   CPF: ......................................................  
DATA DE NASCIMENTO: ..........................................   SEXO  ( ) F    ( ) M  
 
ENDEREÇO:  
RUA ....................................................................................... Nº..........................  
BAIRRO: ......................................................... CEP: ...........................................  
MUNICÍPIO:..................................................................ESTADO..........................  
 
CONTATO:  
TELEFONE: ....................................................................................................... 
E-MAIL: ..............................................................................................................  
 
DECLARO ESTAR CIENTE DO REGULAMENTO DO TESTE SELETIVO E ASSUMO 
INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
Marquinho/Pr ____/____/____   
 

____________________________________________________________________________ 

 

 

Assinatura do (a) candidato(a) ou procurador legal 
 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2024 
ANEXO II 

CADASTRO DE TÍTULOS 
 

ESCOLA PRETENDIDA: ________________________________________________________ 
CARGO PRETENDIDO: ________________________________________________________ 
NOME: ______________________________________________________________________ 
RG:__________________________________CPF:___________________________________ 
 

1. ESCOLARIDADE  
(  ) ENSINO FUNDAMENTAL                        (  ) ENSINO MÉDIO NORMAL  
(  ) ENSINO MÉDIO MAGISTÉRIO                ( )GRADUAÇÃO/ CURSO 
(  )PÓS-GRADUAÇÃO  
1 ______________________________________________________________________ 
2_______________________________________________________________________ 
3______________________________________________________________________ 
4______________________________________________________________________ 
MESTRADO_____________________________________________________________ 
 

2. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

 CURSO HORAS 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2024 

ANEXO III 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2024)  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

PROFESSOR(A) DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como 
objetivo de fundamentar e esclarecer a concepção da infância, o papel da 
Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa de ensino, 
e o verdadeiro sentido da corporaldade na formação humana; Participar das 
reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, nas horas-atividade; 
Acompanhar e avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos 
alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; 
Realizar registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer 
descritivo, evitando estigmatizar os alunos; Planejar suas ações com os 
professores considerando as experiências culturais que a criança traz para 
então ampliar seus conhecimentos, a partir de atividades lúdicas que 
estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes espaços e a 
socialização. Promover a prática de atividades físicas para possibilitar o 
desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições 
físicas e mentais das crianças. Planejar as etapas de treinamento, baseando-
se nas observações colhidas e em competições programadas e desenvolver 
exercícios e jogos programados e submeter os alunos aos treinamentos, 
ensinando-lhes as técnicas do esporte e suas táticas.. 

 
 
 
 
 
 

PROFESSOR(A) 

- Ministrar aulas e desenvolver atividades de comunicação, expressão, integração 
social e desenvolvimento físico motor na educação infantil - creche;  
- Preparar e organizar as atividades;  
- Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; 
- Participar na elaboração do projeto pedagógico;  
- Planejar o desenvolvimento da etapa de educação infantil - modalidade creche, de 
acordo com as diretrizes educacionais;  
- Participar de reuniões administrativas e pedagógicas;  
- Participar dos colegiados escolares;  
- Participar do processo de formação continuada para docentes;  
- Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais;  
- Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à 
educação e de interesse do município. 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

MASCULINO 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos 
municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizando 
sua desinfecção, sempre que necessário, bem como executar a limpeza das 
áreas externas, tais como pátios, jardins e quintais; varrer e lavar calçadas bem 
como molhar plantas e jardins, segundo orientação recebida; cortar a grama dos 
espaços públicos; recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando 
detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; percorrer 
as dependências dos prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e 
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 
aparelhos elétricos; executar serviços de coleta e entrega de correspondências 
e serviços burocráticos simples, quando solicitados pelo setor; preparar e servir 
café, chá e lanches a visitantes e servidores da Prefeitura; auxiliar no preparo de 
refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos, sob supervisão; 
organizar fila e servir merenda bem como manter limpos os utensílios de copa e 
cozinha; lavar e passar roupas simples, observando o estado de conservação 
das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças; 
verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a 
necessidade de reposição, quando for o caso; manter arrumado o material sob 
sua guarda; carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 
indicados bem como transportar materiais de construção, móveis, equipamentos 
e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; usar sempre os 
equipamentos de segurança individual que lhe forem entregues (EPIs). Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

FEMININO 

Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos 
municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizando 
sua desinfecção, sempre que necessário, bem como executar a limpeza das 
áreas externas, tais como pátios, jardins e quintais; varrer e lavar calçadas bem 
como molhar plantas e jardins, segundo orientação recebida; cortar a grama dos 
espaços públicos; recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando 
detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; percorrer 
as dependências dos prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e 
portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 
aparelhos elétricos; executar serviços de coleta e entrega de correspondências 
e serviços burocráticos simples, quando solicitados pelo setor; preparar e servir 
café, chá e lanches a visitantes e servidores da Prefeitura; auxiliar no preparo de 
refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos, sob supervisão; 
organizar fila e servir merenda bem como manter limpos os utensílios de copa e 
cozinha; lavar e passar roupas simples, observando o estado de conservação 
das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças; 
verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a 
necessidade de reposição, quando for o caso; manter arrumado o material sob 
sua guarda; carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 
indicados bem como transportar materiais de construção, móveis, equipamentos 
e ferramentas, de acordo com instruções recebidas; usar sempre os 
equipamentos de segurança individual que lhe forem entregues (EPIs). Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por seu superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2024 
ANEXO IV 

(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº 003/2024) 
REQUERIMENTO DE RECURSO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Documento de Identificação:  

 Telefone para contato:  

 E-mail:   

 Inscrição:  

 Cargo Pretendido:  

À Comissão Organizadora do Concurso Público: 
 

  ,  de  de 2024. 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados 
dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no 
Edital de Abertura; 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 

 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2024 

ANEXO V 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº003/2024)  

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 

Eu,__________________________________________, portador(a) do RG nº 

___________________ e do CPF nº _____________________, em atenção ao disposto no 

art. 37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para os devidos fins, que não recebo outra 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS de quaisquer dos membros 

da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos 
municipais, estaduais ou federais. 

 

___________, ______ de __________________________ de 2024. 
 

 

 

 

_____________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2024 

ANEXO VI 
(Parte integrante do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado nº003/2024)  

CRONOGRAMA 

ETAPA OU ATIVIDADE DATA 

Edital 05/12/2024 

Período de Inscrição 09 a 20/12/2024 

Divulgação das inscrições  24/12/2024 

Recebimento de recurso das inscrições  26/12/2024 

Resultado do recurso e relação final de inscritos 27/12/2024 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova de títulos 31/12/2024 

Recebimento de recurso dos títulos “item 10” 02 e 03 /01/2025 

Divulgação do Resultado de recurso 07/01/2025 

Homologação do resultado final 09/01/2025 

Publicação do resultado final 10/01/2025 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima 

enumerada, assinada em 05 de dezembro de 2024, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada 

do dia 04/12/2024, conforme abaixo relacionado.  

FORNECEDOR: A V DE QUADROS DOS SANTO CNPJ Nº 55.671.666/0001-63 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD 

MÁXIMA 
QTD 

MÍNIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

1 

CAFÉ DA MANHÃ CONTENDO NO MÍNIMO CAFÉ, 

LEITE, PÃO, MARGARINA, DOCE E 

APRESUNTADO 

UN 500,00 50,00 9,30 
CONF. 

EDITAL 

2 

MARMITEX DE NO MÍNIMO 950 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA) GRAMAS CONTENDO NO MÍNIMO 

ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO E CARNE BOVINA, 

SUÍNA E/OU DE FRANGO. 

UN 1.500,00 150,00 21,50 
CONF. 

EDITAL 

4 

REFEIÇÃO ALMOÇO E/OU JANTAR ESTILO BUFÊ 

EM MARQUINHO/PR CONTENDO NO MÍNIMO 03 

(TRÊS) TIPOS DE SALADAS, ARROZ, FEIJÃO, 

MACARRÃO E CARNE BOVINA, SUÍNA E/OU DE 

FRANGO E UM REFRIGERANTE OU SUCO DE NO 

MÍNIMO 300 (TREZENTOS) ML. 

UN 2.500,00 250,00 33,25 
CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: NATHAN BAVARESCO DE OLIVEIRA LTDA CNPJ Nº 56.426.439/0001-35 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD 

MÁXIMA 
QTD 

MÍNIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

3 

REFEIÇÃO ALMOÇO E/OU JANTAR ESTILO BUFÊ 

EM LARANJEIRAS DO SUL/PR CONTENDO NO 

MÍNIMO 03 (TRÊS) TIPOS DE SALADAS, ARROZ, 

FEIJÃO, MACARRÃO E CARNE BOVINA, SUÍNA 

E/OU DE FRANGO E UM REFRIGERANTE OU 

SUCO NO MÍNIMO 300 (TREZENTOS) ML 

UN 2.000,00 200,00 35,00 
CONF. 

EDITAL 

Marquinho/PR, em 05 de Dezembro de 2024. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

       PORTARIA N.º 513/2024. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
        TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 

     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 506/2024, datada de 03 de dezembro 
de 2024, que convocou candidato aprovado no Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo relacionado; que o 
referido candidato solicitou seu remanejamento para o fim da fila de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal supracitado, 
deslocamento este, que ocorrerá uma única vez, com deferimento do pedido atendido pela Administração Municipal. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: MÉDICO ESF – 40 HORAS 
NOME COLOCAÇÃO ATUAL NOVA CLASSIFICAÇÃO NO FINAL DE FILA  

Rafael Aparecido da Silva 18.º 26.º 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 514/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 09 de dezembro a 20 de dezembro de 2024, das 
08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: MÉDICO ESF – 40 HORAS 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Erika Sampaio 220960 19.ª 

 
 
 

3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 37/2024

 Processo Adm.: 274/2024
 Data do Processo: 27/11/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 274/2024
b) Nr. Licitação 37/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 06/12/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDIMENTO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

Empresa(s) vencedora(s): 

BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 ACIDO ACETILSALICILICO
TAMPONADO 100 MG BR-
0270965 

Brasterapica UN 10.000,00 0,04 400,00

2 1 AMIODARONA 200MG
COMPRIMIDO BR0267510 

Geolab UN 3.000,00 0,4296 1.288,80

3 1 ANLODIPINO 5MG
COMPRIMIDO BR0272434 

Geolab UN 20.000,00 0,03 600,00

4 1 DIPIRONA 500 MG
COMPRIMIDO BR0267203 

Green
Pharma

UN 20.000,00 0,159 3.180,00

7 1 DOXAZOZINA 2 MG
COMPRIMIDO BR0268493 

EMS UN 10.000,00 0,0897 897,00

9 1 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG
COMPRIMIDO BR0267674 

CIMED UN 50.000,00 0,0298 1.490,00

TOTAL 7.855,80
CIRURGICA PRIME LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
15 1 SINVASTATINA 40MG

COMPRIMIDO BR0267745 
CIMED UN 10.000,00 0,18 1.800,00

TOTAL 1.800,00
JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
5 1 DIPIRONA 500MG/ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML
BR0268252 

TEUTO UN 2.500,00 0,8956 2.239,00

11 1 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML
2ML IV/IM BR02673102 

FARAMCE UN 1.500,00 0,66 990,00

13 1 SAIS PARA REIDRATACAO
ORAL 27,9GR Cloreto de Sódio
3,5G + Glicose 20G, + Citrato

AIRELA UN 5.000,00 0,91 4.550,00

2

de Sódio 2,9G + Cloreto de
Potássio 1,5G, 1000ML de
solução pronta, envelope
contendo 27,9G und. COD:
BR0268390 

TOTAL 7.779,00
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
8 1 FENOBARBITAL 100MG

COMPRIMIDO BR0267660 
U QUIMICA UN 5.000,00 0,2284 1.142,00

10 1 ISOSSORBIDA 20MG
COMPRIMIDO BR0273400 

BIOLAB UN 3.000,00 0,268 804,00

12 1 OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA
BR0267712 

BELFAR UN 30.000,00 0,087 2.610,00

TOTAL 4.556,00
PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
6 1 DIPIRONA 500MG/ML

SOLUÇÃO ORAL - 10ML
BR02672051 

FARMACE UN 500,00 1,498 749,00

14 1 SINVASTATINA 20MG
COMPRIMIDO BR0267747 

CIMED UN 5.000,00 0,07 350,00

TOTAL 1.099,00

R$ 23.089,80 (Vinte e Três Mil e Oitenta e Nove Reais e Oitenta Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 06 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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Resolução n.º 24/2024 
DATA: 05/12/2024 

 
SUMULA ::   DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE   OO  RREECCEESSSSOO  
AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  EE   AASS  FFÉÉRRIIAASS   DDOOSS  FFUUNNCCIIOONNÁÁRRIIOOSS  DDAA  
AASSSSIISSCCOOPP  PPAARRAA  OO  PPEERRÍÍOODDOO  DDEE   TTRRAANNSS IIÇÇÃÃOO  DDOO  AANNOO  DDEE  
22002244  PPAARRAA  22002255..   

 
            O Pres ide nte da  A SSOC IAÇÃ O IN TER M UNICIPAL  DE SA ÚDE  DO CEN TR O OE STE  DO 
PARAN Á –  A SSISCOP,  no  uso  de  suas  a tr ibuições  lega is  e  c om bas e na  Le i  Fe de ral  n° .  
11.107/05  
 

R E S  O  L  V  E  
 
 Art .  1º  Férias  pa ra  os  func ioná rios  efe tivos do  Cons órcio  entre :   
I  –  REL AÇÃO D E COL ABORADO RES :  
NO ME  PERÍOD O  
JOCIELI  VIANA  M ORB A CH  23/ 12/ 2024 à  22/01/2025  
PA TRIC IA  C OSTA  CR ISTO  18/ 12/ 2024 à  16/01/2025  
CIRENE  L OUR DE S SOAR ES  16/ 12/ 2024 à  14/01/2025  
RITA  TER EZIN HA  NOG UEIRA  DE OL IVEIRA  16/ 12/ 2024 à  14/01/2025  
CLARICE  B USKIEVICZ  18/ 12/ 2024 à  16/01/2025  
SANDRA  VAL ENDOLF  23/ 12/ 2024 à  21/01/2025  
MARIA  LA URE TE  DOS SANTOS  23/ 12/ 2024 à  21/01/2025  
 
 §.  1º  A os  funcionários  Comiss iona dos  do  C ons órc io fé rias  e ntre :  
I  –  REL AÇÃO D E COL ABORADO RES :  
NO ME  PERÍOD O  
MIRIEL EN TE RESINHA ALBER TI  FAUSTO  23/ 12/ 2024 à  05/01/2025  
ELOIR ANDRÉ  M ATTJIE  23/ 12/ 2024 à  12/01/2025  
 
 §.  2º  Férias  a os  motoristas  e  de mais  c ola bora dores  ce didos  pa ra  o  C onsorcio  c onforme  

of íc ios  e xpedidos  aos respect ivos  Munícipios .  
 
 § .  3º  Os ate ndimentos  do  progra ma  Qual ic is  será  até  dia  13  de  de zembro de  202 4 e  

retornará  dia  06 de  ja neiro  de  202 5;  
 
 § .  4º  V IAGENS :   

•  CASC AVEL:  v iage ns  normais  a té  13  de deze mbro de  202 4 c om re torno pa ra o  dia  15  
de ja neiro  de 202 5.  

•  GUARAPUAVA :  v ia ge ns  até  dia  13 de deze mbro de 202 4 c om retorno pa ra o dia  15 
de ja neiro  de 202 5.   

•  CURITIBA:  via gens a té  13  de  de zembro de 202 4 com re torno no dia  15 de ja neiro 
de 2025.  

 
 Art .  2º Ate ndime nto ASSISC OP a té  dia  13 de  de zembro de  202 4 com re torno para  o dia  
13  de  ja ne iro  de  202 5.  
 
 Art .  3º  Esta  re soluçã o e ntra  e m vigor  na  data  de  sua  publicaçã o,  revoga das  as  

dis posiç ões  em c ontrá rio.  
Laranjeiras  d o Sul ,  05 de d ezembro d e 202 4.  

 
 
 

NEIMAR GRANOSK I  
Pre sidente  da  A SSISC OP  

 

NEIMAR 
GRANOSKI:77782631904

Assinado de forma digital por 
NEIMAR GRANOSKI:77782631904 
Dados: 2024.12.05 14:49:22 -03'00'

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 6/2024 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Administração, torna público que fará, a partir 
da publicação deste Edital, pelo período de 15 (quinze) dias, CHAMADA PÚBLICA, para 
inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o 
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis 

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 
3242-2503 ou (46) 9 9937-0755. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 01 ao Contrato n° 93/2023 – Dispensa de Licitação nº 26/2023 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: A.M. GNOATTO, CNPJ nº 21.309.818/0001-60. Prorroga-
se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 11.12.2024 a 10.12.2025. Os valores a serem 
pagos para a execução dos serviços permanecem inalterados. O valor total é de R$ 13.600,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2024. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 3.273 DE 27/09/2023 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 041/2024 de 01/11/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Estefani Magalhães Berger 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 01 (primeiro) de novembro de 2024 a 01 (primeiro) de maio de 2025 
Valor: R$ 2.290,29 
  

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
EXTRATO TERMO DE RESCISÃO CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 
LEI MUNICIPAL Nº. 3.218 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 015/2024 de 17/06/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Juliana Aparecida Schwan de Mello 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 015 de 17/06/2024. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 21 (vinte e um) de outubro de 2024.  
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 020/2024 de 22/07/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Marivone Vieira dos Santos 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 020 de 22/07/2024. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 25 (vinte e cinco) de outubro de 2024.  
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 014/2024 de 21/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Claudete do Amaral 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 014 de 21/05/2024. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 06 (seis) de novembro de 2024. 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 012/2024 de 02/05/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Daniela Hort Ignacio de Lima Granville 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 012 de 02/05/2024. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 21 (vinte e um) de novembro de 2024. 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 008/2024 de 23/11/2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Cleonice Alves de Quadros 
Objeto: Rescisão do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 008 de 23/11/2023. 
Vigência: Este instrumento entra em vigor no dia 30 (trinta) de novembro de 2024. 
 
 
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 
LEI MUNICIPAL Nº. 3.218 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Termo Aditivo Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 013/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Elen Sagaz dos Santos 
Objeto: Prorroga prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº. 
013/2024. 
Prazo: Prorrogado contrato até o término de sua licença maternidade e sua prorrogação. 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2024 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com o Esporte Clube Flor da Serra. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 
31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:“(....)”II 
- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, da Cultura e 
do Desporto e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, LDO 
3.252/2023 e LOA 3.291/2023, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com o Esporte Clube 
Flor da Serra, inscrita no CNPJ sob nº 77.739.902/0001-79, sem a realização de Chamamento 
Público para o repasse no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público.  
Publique-se. Coronel Vivida, 06 de dezembro de 2024. Anderson Manique Barreto,Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 093/2024 de 06/12/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão do 
Candidato convocado através do Edital nº.  092/2024 de 04/12/2024. 
Edital nº. 094/2024 de 06/12/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Procurador Jurídico. 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 4º LAERCIO RAFAEL 
SCHNEIDER 

174753 Gabinete do Prefeito - 
Procuradoria Jurídica 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 005/2024 de 06/12/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2024 de 23/09/2024 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2024 de 23/09/2024  

Cargo Público: Farmacêutico 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 1º ANA CAROLINA DOS SANTOS 2793/24 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 


